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o lvturulcíplo DE BEBERIBE, Estodo de Ceoró, Pessoq Jurídico de direito púbtico, inscriio no CNpJ n.o
07.528.29210001-89, com sede no Ruo.: Joöo Tomós Ferreiro, no 42. CEP: ó2.840-OOO. Centro - Beberibe,
torno público poro conhecimenio dos interessodos que seró reolizòdo licitoçöo no modolidode
coNcoRRÊNCIA no formo ETETRÔNlCA, tipo MENOR PREçO, no regime EMpRETTADA poR pREço ctoBAt,
observodos os disposições contidos no Lei Federol no 14.133/2021, Lei Complementor n" 12312006 e
olteroçöes. e pelos demois normos legois e regulomentores oplicóveis ò espécie, e os condições
constontes do presente Editol e seus Anexos.

q

BULO

CIO REC. PROPOSTA; 26/05/2026 òs t7h00min (Brosítio-DF).
FIM REC. PROPQSTA: 11/06/2026 òs 08h30min (Brosítio-DF).
lNícto DfsFUTA: 1 I 106l2)26òs OghOOmin (Brosítio-DF).
MODO DE DISPUTA: Aþerto.
GARANTIA DE PROPOSTA: Sim.
GARANTTA DE EXECUÇÃO: Sim.
EXCLUSIVO ME/EPP: Nöo.
RESERVA COTA ME/EPP: Nõo
cRlIÉilO DE JuIGAMEñTo: Menor preço Globol.
TOCAL: https://bll.org.brl

vAtoR TorAt MÁxlMo DA tlclTAçÃo: n$ 1.162.64g,79 (um mithõo, cento e sessento e dois mit,
seiscentos e tq e três reois e setento e nove centovos),

IN

Porlol BTTCOMPRAS no endereço elelrônlco:
https://bll.oro.b,i/
Contoto: (41) 3097 -4600
PortolMUNlCIPIO DE BEBERTBE no endereço etetrônico:
httos: //www.beberibe.ce. gov. br

Trlbunol de Conlqs do Estodo do Ceoró - TCE/CE
https://municipios-licitocoes.tçq.ce.gov.brlindex.qho/licitocoo/obertos

EDITAT E DIVU DE INFOcoNsur

Porlol Noclonol de Conlrotoções públlcos (pNCp)
https://pnco. gov. brloop/eCitois
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I'l' O objeto do presente licitoçöo é o Controloçõo de empreso especlollzodo pqro o execuçöo do
Povlmenloçõo em pedro losco em viq de qcesso o locqlidode de Cumbe, dlslrlto de Sucotingo no
Município de Beberlbe/CE, conforme condiçÕes, quontidodes e exigêncios estobelecidos neste Editol e
seus onexos

2'1. A porticipoçÕo do licitonle no concorrêncio eletrônico se doró por meio de porlicipoçÕo direto de
empresos, devidomente codoslrodo no plotoformo BLL - Bolso de Licitoções do Brosil, do quol
monifeslo, por meio de seu operodor designodo do sistemo. pleno conhecimento, oceitoçöo e
otendimento òs exigêncios de hobiliioçõo previslos no Editol, com o opresentoçöo do seguinte frose oo
finol do codostromento no Sistemo "oo solvor o proposto o licitonte decloro o cumprimento dos
requisitos poro o hobilitoçöo e o conformidode do proposto com os exigêncios do Editol".

2.1.1' O(s) Licitonte(s) declorodo vencedor deveró opresenlor juntomente com os Documenlos de
Hobilitoçõo os Decloroções Unificodos, conforme (Anexo Vl) sendo os decloroções oboixo:

2.1.1.1. NÕo fomos declorodos inidôneos poro licitor ou controtor com o Poder público, em quolquer de
suos esferos.

2'1'1 ,2, Estó ciente e concordo com os condições contidos no editol e seus onexos, bem como de que
o proposto opresentodo compreende o integrolidode dos custos poro olendimento dos direitos

^ 
trobolhistos ossegurodos no ConstituiçÕo Federol, nos leis trobolhistos, nos normos infrolegois, nos
convenções coletivos de trobolho e nos termos de ojustomento de conduto vigentes no dqto de suo
entrego em definitivo e que cumpre plenomente os requisitos de hobilitoçõo definidos no instrumento
convocotório.
2'l'1.3. Nõo emprego menor de l8 onos em trobolho noturno, perigoso ou insolubre e nÕo emprego
menor de I ó onos, solvo menor, o portir de l4 onos, no condiçõo de oprendiz, nos termos do ortigo Zo,
XXXlll, do Constituiçõo.
2'1 'l .4' Nöo possuímos pessoos em nosso quodro societório (controto sociol, estotuto, etc) que configure
o disposto nog I o do ort. go do Lei no I 4. i 33, de 2O2l .

2.1'1.5. Cumpre os exigêncios de reservo de corgos poro pessoo com deficiêncio e poro reobilitodo do
Previdêncio Sociol, previstos em leie em outros normos específicos.
2'1'1.6. Decloromos de que os propostos econômicos compreendem o integrolidode dos custos poro
olendimento dos direitos trobolhistos ossegurodos no Conslituiçõo Federol, nos leis trobolhislos, nos

Beberibe
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E-moil: licitocoo2O29bçberibe@gmoil,com telefone: (85) 3338-1234, horodo de otendimento dos
08h00min Òs l2h00min e i4h00min òs lZhOOmin (horório locol), Coordenodorio de LicitoçÕes e
controtos, no Ruq.: Joõo Tomós Ferreiro, n" 42. cEp:62.840-ooe. centro - Beberibe.

coNTATO/D VIDAS:

I. DO OBJETO

2. DO CREDEN NTO

\
Rua Sagraclo Coração de Jcsus, ltl? Celrrro

CEP: 62840-000 - Beberibe Ct:
l'elef'one: (tls) 2 I 80-8094

E-mail: seplan @beberibe.ce.gov.br
www. beberibe.ce.gov.br
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ø
normos infrolegois, nos convençöes coletivos de trobolho e nos termos de ojustomento de Jýf;i;
vigenies no doto de entrego dos propostos.
2.1.1.7. Temos conhecimento pleno dos condiçöes e peculioridodes do objeto o ser controtodo e
otestomos que conhecemos o locol e os condiçÕes de reolizoçöo do serviço, sendo nos ossegurodo o
direito de reolizoçöo de vistorio prévio.
2.1'1.8. o fornecedor enquodrodo como microempreso, empreso de pequeno porte ou sociedode
cooperotivo deveró decloror, oindo, em compo próprio do sistemo eletrônico, qge cumpre os requisitos
estobelecidos no ortigo 3o do Lei Complementor no 123, de 2OOó, estondo opto o usufruir do lrotomento
fovorecido esiobelecido em seus orts.42q 49, observodo o disposto nos $$ lo oo 3o do ort.4o, do Lein.o
14.133, de2021.
2.2. O(s) documento(s) que necessitor(em) de ossinoturo e/ou o(s) que nõo for(em) originot(is),
deveró(Õo) ser outenticodo(s) ou ossinodos de formo digitolde ocordo com o Medido provisório 2.200-
2, de 24 de ogosto de 200t, sob peno de lngþltitg.cõo.
2'3' A folsidode do decloroçÕo de que troto os ilens ocimo sujeitoró o licitonte òs sonções previstos no
Lei no 14.133, de 2021, e neste Editol,

,'- 2.4. O credenciomento do fornecedor e de seu representonte legoljunto oo sistemo eletrônico implico
o responsobilidode legolpelos otos proticodos e o presunçõo de copocidode técnico poro reolizoçöes
dos tronsoçöes inerentes o Concorrêncio Eletrônico.
2.S. É Oe responsobilidode do codostrodo conferir o exotidöo dos seus dodos codostrois nos Sistemos
relocionodos no item onterior e moniê-los otuolizodos junto oos órgõos responsóveis pelo informoçöo,
devendo proceder, imediotomente, ò correçÕo ou ò olteroçÕo dos registros tÕo logo identifique
incorreçõo ou oqueles se tornem desotuolizodos.
2.ó. Quolquer dÚvido em reloçõo oo ocesso no sisiemo operocionol poderó ser esclorecido olrovés de
empreso ossociodo ou do Bolso de Licitoções do Brosil, por contoto pelo felefone (41) 3Og7-4600 ou pelo
e-moil contoto@bll.org.br

f¡¡ ,t,
Þ

o

1t\

3.1. Poderöo porlicipor do certome todos os interessodos do romo de otividode pertinente oo objeio do
controtoçõo, que preencherem os condiçÕes de credenciomento constontes deste editol e que
estejom com credenciomento no sistemo BLL coMpRAS - hilps://bll.org.brl

3'l.l' o recebimento dos propostos, envio dos documentos de hobilitoçöo, oberturo e disputo de
preços, serÓ exclusivomente por meio eletrôníco, no endereço hltps://bll.org.brl

3.2. o licitonte responsobilizo-se exclusivo e formolmente pelos ironsoções efetuodos em seu nome,
ossulne como firmes e verdodeiros suos propostos e seus lonces, inclusive,,os otos proticodos diretomente
ou por seu representonte, excluído o responsobilidode do provedor do sistemo ou do órgÕo ou entidode
promotoro do liciioçõo por eventuqís donos decorrenies de uso índevido dos credenciois de ocesso,
oindo que por terceiros.

3.3' É de responsoÞilidode do codostrodo conferir o exotidöo dos seus dodos codostrois nos Sistemos
relocionodos no item onterior e montê-los oiuolizodos junto oos órgõos responsóveis pelo informoçÕo,
devendo proceder, imediotomente, ò correçöo ou ò olteroçÕo dos registros tõo logo identifique
incorreçöo ou oqueles se tornem desotuolizodos.

3. DA PARTICIP NA TICIT
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3.4. A nöo observqncio do disposto no item onterior poderó ensejor desclossificoçõo no momento do
hobilitoçÕo.
3.5. Seró concedido trotomento fovorecido poro os microempresos e empresos de pequeno porte, poro
os sociedodes cooperotivos mencionodos no ortigo ló do Lei no 14.133. de 2021, poro o ogricultor
fomilior, o produtor rurol pessoo físico e poro o microempreendedor individuol - MEl, nos limites previstos
do Lei Complementor no 123, de 2006 e do Decreto n.o g.53g, de 2015.

3.ó, NÕo poderÕo disputor esto licitoçöo

3.ó.1. Aquele que nöo otendo òs condiçÕes deste Editol e seu(s) onexo(s);
3.ó.2. Autor do onteprojeto, do projeto bósico ou do projeto executivo, pessoo físico ou jurídico, quondo
o licitoçöo versor sobre serviços ou fornecimento de bens o ele relocionodos;
3.ó'3. Empreso, isolodomente ou em consórcío, responsóvel pelo eloboroçõo do projeto bósico ou do
projeto executivo, ou empreso do quol o outor do projeto sejo dirigente, gerente, controlodor, ocionisto

^, ou detentor de mois de 5% (cinco por cento) do copitol com direito o voto, responsóvel técnico ou
subconirotodo, quondo o licitoçõo versor sobre serviços ou fornecimento de bens o elo necessórios;
3.ó.4. Pessoo físico ou jurídico que se encontre, oo tempo do licitoçÕo, impossibilitodo de porticipor do
liciloçÕo em decorrêncio de sonçõo que lhe foiimposto;
3.ó.5' Aquele que montenho vínculo de noturezo técnico, comerciol, econômico, finonceiro, trobolhisto
ou civil com dirigente do órgõo ou entidode controtonle ou com ogente público que desempenhe
funçõo no licitoçöo ou otue no fiscolizoçöo ou no gestöo do controto, ou que deles sejo cônjuge,
componheiro ou porente em linho reto, coloterol ou por ofinidode, oté o terceiro grou;
3.ó'ó. Empresos controlodoros, controlodos ou coligodos, nos termos do Lei no 6.404, de l5 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

3.ó.7' Pessoo físico ou jurídico que, nos 5 (cinco) onos onteriores ò divulgoçÕo do edifol, tenho sido
condenodo judiciolmente, com trônsito em julgodo, por exploroçöo de trobolho infonlil, por submissÕo
de trobolhodores o condições onólogos òs de escrovo ou por conlrotoçõo de odolescentes nos cosos
vedodos pelo legisloçöo trobolhisto;
3.ó.8. Agente público do órgõo ou entidode liciionte;
3.ó.9. Pessoos jurídicos reunidos em consórcio;

^ 
3'¿'10' Orgonizoções do Sociedode Civil de lnieresse Público - OSClp, oÌuondo nesso condiçõo;
3.ó.11. NÕo poderÓ porticipor, direto ou indiretomenfe, do licitoçÕo ou do execuçÕo do controto
ogente público do órgõo ou entidode controtonte, devendo ser observodos os situoções que possom
configuror conflito de interesses no exercício ou opós o exercício do corgo ou emprego, nos termos do
legisloçöo que disciplino o motério, conforme S I o do ort. 9" do Lei no I 4.I 33, de 2O2j ,

3,7. o impedimento de que troio o item 3.ó.4 seró lombém oplicodo oo licitonle que otue em
substifuiçöo o outro pessoo, físico ou jurídico, com o intuito de burlor o efetividode do sonçÕo o elo
oplicodo, inclusive o suo confrolodoro, controlodo ou coligodo, desde que devidomente comprovodo
o ilícito ou o utilizoçÕo froudulenlo do personolidode jurídico do licitonte.

3.8.AcritériodoAdministroçõoeexclusivomenteoseuserviço,ooutordosprojetoseoempresooque
se referem os itens 3'6.2 e 3.ó.3 poderõo porticipor no opoio dos otividodes de plonejomento do
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controtoçõo, de execuçõo do licitoçöo ou de gestöo do controto, desde que sob supervisõo.-.ln*d** -^a
de ogentes públicos do órgÕo ou entidode. "/JS - 1"
3'9' Equiporom-se oos outores do projelo os empresos integronles do mesmo grupo econômico

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.ó.3 nöo impede o licitoçöo ou o controtoçõo de serviço que incluo
como encorgo do controiodo o eloboroçõo do projeto bósico e do projeto executivo, nos
controtoções integrodos, e do projeto executivo, nos demois regimes de execuçöo.

3.11. Em licitoçöes e controtoçöes reolizodqs no ombito de projetos e progromos porciolmente
finonciodos por ogêncio oficiol de cooperoçõo estrongeiro ou por orgonismo finonceiro inlernocionol
com recursos do finonciomento ou do controportido nocionol, nöo poderó porticipor pessoo físico ou
jurídico que integre o rol de pessoos soncionodos por essos entidodes ou que sejo declorodo inidôneo
nos termos do Lei no l4.l 33/2021 .

3' l2' A vedoçöo de que troto o item 3.ó.8 estende-se o terceiro que ouxilie o conduçõo do controtoçÕo

^' no quolidode de integronte de equipe de opoio, profissionol especiolizodo ou funcionório ou
representonte de empreso que preste ossessorio técnico.

4.1' No presente licitoçÕo. o fose de hobilitoçöo sucederó os foses de opresentoçõo de propostos e
lonces e de julgomento.

4.2'os licitontes encominhorõo, exclusivomenle por meio do sistemo eletronico, o proposto com o preço
ou o percentuol de desconto, conforme o critério de julgomenlo odotodo neste Editol, oté o doto e o
horório estobelecidos poro sberturo dq sessöo público.

4'2.1. No momento do opresentoçÕo do proposto seró exigido o comprovoçöo de recolhimento do
quontio no volor de R$ 11.626,44 (onze mil, seiscentos e vinte e seis reois e quorento e quotro centovos),
referente o título de gorontio de proposto, como requisito de pré-hobilitoçõo conforme g t" do ortigo
58 de lei 14,133.

^ 
4.2.2. A goronlio de proposto deveró ter vigêncio de ó (seis) meses o contor do doto do sessÕo público
de oberturo do licitoçöo.
4.2.3. A gorontio de proposto seró devolvido oos licitontes no prozo de lO (dez) dios úteis, contodo do
ossinoturo do controto ou do doto em que for declorodo frocossodo o liciioçÕo.
4.2.4- lmplicoró execuçöo do volor integrol do gorontio de proposto o recusq em ossinor o coniroto ou
o nöo opresentoçöo dos documenios poro o controtoçôo.
4.2'5. A gorontio de proposto poderó ser presiodo nos modolidodes de que Ìrolo o g I " do orL g6 desto
Lei.

4.3. As licitontes que nöo opresentorem o gorontio de proposto nos condiçöes estobelecidos neste
editol estoröo impedidos de continuor porticipondo do processo, devendo suo Proposto ser declorodo
como desclossificodo.

4. DA APRESENTAçÃO DA PRO POSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABI
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4.4. Os licitontes poderõo ret¡ror ou substituir o proposto ou, no hipótese de o fqse de h
onfeceder os foses de opresentoçõo de propostos e lonces e de julgomento, os documentos de
hobilitoçÕo onteriormente inseridos no sistemo, qté o oberturo do sessöo público.

4.5' NÕo hoveró ordem de clossificoçöo no etopo Qe opresentoçõo do propostq e dos documentos de
hobilitoçÕo pelo licitonte, o que ocorreró somente opós os procedimentos de oberturo do sessöo
público e do fose de envio de lonces.

4.ó. Seröo dísponibilizodos poro ocesso público os documentos que compõem o proposto dos licitontes
convocodos poro opresentoçõo de propostos, opós o fose de envio de lonces.

4.7. Desde 9ue disponibilizodo o funcionolidode no sistemo, o licitonte poderó porometrizor o seu volor
finol mínimo ou o seu percentuol de desconto móximo quondo do codostromento do proposto e
obedeceró òs seguintes regros:

a 4'7.1 A oplicoçõo do intervolo mínimo de diferenço de volores entre os lonces, que incidiró tonto em
reloçöo qos lonces intermediórios quonto em reloçöo oo lonce que cobrir o melhor oferto;
4.7 '2 Çs lonces seröo de envio outomótico pelo sistemo, respeitodo o volor finol mínimo, coso
estobelecido, e o intervolo de que troto o subitem ocimo.

4.8. O volor finol mínimo porometrizodo no sistemo poderó ser olterodo pelo fornecedor duronte o fose
de disputo, sendo vedodo:

4'8.1. Volorsuperioro lonce jó registrodo pelo fornecedorno sislemo, quondo odotodo o critério de
julgomenlo por menor preço;

4'9. O volor finol mínimo porometrizodo no formo do item 4.7 possuiró coróter sigiloso poro os demois
fornecedores e poro o órgöo ou entidode promotoro do licitoçõo, podendo ser disponibilizodo estrito e
permonentemente oos órgöos de controle externo e interno.

4.10. Coberó oo licítonte interessodo em portícipor do licitoçõo ocomponhor os operoções no sistemo
z^ eletrônico duronte o processo licitotório e se responsqbilizqr pelo ônus decorrente do perdo de negócios

dionte do inobservôncio de mensogens emitidos pelo Administroçõo ou de suo desconexõo.

4.1 l. O licitonfe deveró comunicor imediotomenle oo provedor do sistemo quolquer oconiecimento
que posso comprometer o sigilo ou o seguronço, poro imedioto bloqueio de ocesso.

5' I ' O licitonte deveró envior suo proposto medionte o preenchimento, no sistemo eletrônico, do
seguinte compo:

5.1.1. Volor totol;

5'2. Todos os especificoções do objeto conlidos no proposto vinculom o licitonte

Beberibe
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5.3. Nos volores propostos estoröo inc usos todos os custos operocionois, encorgos p .ñ
trobolhistos, tributórios, comerciois e quoisquer outros que incidom direto ou indiretomente no execuçöo
do objeio.
5.4. Os preços ofertodos, tonto no proposto íniciol, quonto no etopo de lonces, serõo de exclusivo
responsobilidode do licitonte, nöo lhe qssistindo o direito de pleiteor quolquer olteroçõo, sob olegoçöo
de erro, omissõo ou quolquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributório do empreso implicor o recolhimento de tributos em percentuois vorióveis, o
cotoçöo odequodo serÓ o que corresponde ò médio dos efetivos recolhimentos do empreso nos últimos
doze meses.
5.ó. lndependentemente do percentuol de tributo inserido no plonilho, no pogomento serÕo relidos no
fonte os percentuois estobelecidos no legisloçõo vigente.
5'7. A opresentoçöo dqs propostos implico obrigotoriedode do cumprimenlo dos disposições nelos
contidos, em conformidode com o que dispöe o Projeto Bósico / Termo de Referêncio, qssumindo o
proponente o compromisso de executor o objeto licitodo nos seus termos, bem como de fornecer os
moleriois, equipomentos, ferromentos e utensílios necessórios, em quontidodes e quolidodes

rr. odequodos ò perfeito execuçöo controtuol, promovendo, quondo requerido, suo substituiçöo.

5.7.1' O prozo de volidode do proposto nÕo seró inferior o óO (sessento) dios, o contor do doto de suo
opresentoçöo.
5.7.2. os licitontes devem respeitor os preços móximos estobelecidos no projelo Bósico / Termo de
Referêncio, quondo porticiporem de licitoçöes públicos;

5.8' O descumprimento dos regros supromencionodos pelo Administroçöo por porte dos controtodos
pode ensejor o responsobilizoçöo conforme lei e Decreto Municipol, podendo, opós o devido processo
legol, geror os seguintes consequêncios: ossinqturo de prozo poro o odoçÕo dos medidos necessórios
oo exoto cumprimenlo do lei, nos termos do ort.7l, inciso lX, do ConstituiçÕo; ou condenoçÕo dos
ogerttes pÚblicos responsóveis e do empreso controtodq oo pogomento dos prejuízos oo erório, coso
verificodo o ocorrêncio de superfoturomento por sobrepreço no execuçõo do controto.

¡, ó.1' A oberturo do presente liciioçõo dor-se-ó outomolicomente em sessõo público, por meio de sistemo
eletrônico, no doto, horório e locol indicodos neste Editol

ó.2. Os licitontes poderõo retiror ou subslituir o proposlo ou os documentos de hobilitoçõo, quondo for o
coso, onteriormente inseridos no sistemo, oté o oberturo do sessöo público.

ó.3. o sistemo disponibilizoró compo próprio poro troco de mensogens enire o Agente de
Controioçõo/Comissõo e os licitontes.

ó.4. lniciodo o etopo competitívo, os licilontes deveröo encominhor lonces exclusivomente por meio de
sisfemo eletrÔnico, sendo imediotomente informodos do seu recebimento e do volor consignodo no
registro.

ó.5. O lonce deveró ser ofertodo pelo VATOR GtOBAt.

ó. DA ABERTURA DA S , clAsslFtc DAS PROPOSTAS E FORMU DE IANCES.

lìua Sagrado Coraçixr clc Jesus. 182 - Centro
Cf:iP: 62840-000 - Beberibc CE

'l'elcfbrrc: (85) 2 I 80-8094
E-mail : seplan @beberibe.ce.gov.br

www. beberibe.ce.gov.br
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ó'ó. Os licitontes poderöo oferecer lonces sucessivos, observondo o horório fixodo poro oberluro do
sessõro e os regros estobelecidos no Editol.

6'7 ' O licitonte somente paderó oferecer lonce de volor inferior ou percentuol de desconto superior oo
último por ele ofertodo e registrodo pelo sistemo.

ó.8. O intervolo mÍnimo de diferençq de volores ou percentuois entre os lonces, que incidiró tonto em
reloçÕo oos lonces intermediÓrios quonto em reloçÕo ò proposio que cobrir o melhor oferto deveró ser
de R$ 100,00 (cem) reols.

6'9. O licitonte poderó umo único vez, excluir seu último lonce ofertodo, no intervolo de quinze segundos
opós o registro no sistemo, no hipótese de lonce inconsistente ou inexequível.

ó.10. o procedimento seguiró de ocordo com o modo de disputo odotodo,

ó.11. Coso sejo odoiodo poro o envio de lonces no Concorrêncio Eletrônico o modo de disputo
"oberto", os licitontes opresentoröo lonces públicos e sucessivos, com prorrogoçÕes.

ó'l l,l' A etopo de lonces do sessõo público teró duroçöo de dez minutos e, opós isso, seró prorrogodo
outomotiçomente pelo sistemo quondo houver lonce ofertodo nos últimos dois minutos do período de
duroçöo do sessöo público.
6.11.2. A prorrogoçõo outomótico do etopo de lonces, de que troto o subitem onterior, seró de dois
minutos e ocorreró sucessivomente sempre que houver lonces enviodos nesse período de prorrogoçÕo,
inclusive no coso de lonces intermediórios.
ó.i l'3' Nöo hovendo novos lonces no formo estobelecido nos itens onteriores, o sessöo público encerror-
se-ó outomoticomente, e o sistemo ordenoró e divulgoró os lonces conforme o ordem finol de
clossificoçöo.
6.11'4' Definido o melhor proposto, se o diferenço em reloçõo ò proposto clossifícodo em segundo lugor
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Controtoçöo/Comíssöo, ouxiliodo pelo equipe de
opoio, poderó odmitir o reinício do disputo oberto, poro o definiçöo dos demois colocoções,

A ó.1 1 '5. Após o reinício previsto no item supro, os licitontes serõo convocodos poro opresentor lonces
intermediórios.

ó.12. Após o término dos prozos estobelecidos nos subitens onieriores, o sisiemq ordenoró e divulgoró os
lonces segundo o ordem crescente de volores.
ó.13. Nöo seröo oceitos dois ou mois lonces de mesmo volor, prevolecendo oquele que for recebido e
registrodo em primeiro lugor.
ó' l4' Duronte o tronscurso do sessöo pÚblico, os licitontes seröo informodos, em tempo reol, do volor do
menor lonce registrodo, vedodo o identificoçõo do licitonte,
ó'15' No coso de desconexõo com o Agente de Controtoçöo/Comissöo, no decorrer do etopo
competitivo do Concorrêncio, o sistemo eletrônico poderó permonecer ocessível oos licitontes poro o
recepçöo dos lonces.
ó'ló' Quondo o desconexöo do sistemq eletrônico poro o Agente de Controtoçöo/Comissöo persislir
por tempo superior o dez minutos, o sessöo pÚblico seró suspenso e reinicíodo somente opós decorridos

T
Rua Sagraclo Coração de Je sus. l82 Centr.o

CEP: (r2840-000 - l3cberibc ('l:r
'l'elclìrne: 

(tl-s ) 2 I 80-8094
E-mail: seplan@beberibe.ce.gov.br

www.beberibe.ce.gov.br
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t6'vinte e quotro horos do comunicoçÕo do fqto pelo Agente de Controloçõo/C
porticipontes, no sítio eletrônico utilizodo poro divglgoçöo.
ó.17. Coso o licilonte nÕo opresente lonces, concorreró com o volor de suo proposto.
ó'lB. Em reloçõo o itens nõo exclusivos poro poriicipoçÕo de microempresos e empresos de pequeno
porte, umo vez encerrodo o etopo de lonces, seró efetivodo o verificoçÕo outomótico, junto ò Receito
Federol, do porte do entidode empresoriol. O sistemo identificoró em coluno próprio os microempresos
e empresos de pequeno porte porticiponies. procedendo ò comporoçõo com os volores do primeiro
colocodo, se esto for empreso de moíor porte, ossim como dos demois clossificodos, poro o fim de
oplicor-se o disposto nos orts. 44 e 45 do Lei Complementor no 123, de 200ó, regulomentodo pelo Decreto
no 8.538, de 2015.

ó'18'1. Nessos condições, os propostos de microempresos e empresos de pequeno porte que se
encontrorem no foixo de oié 1O% (dez por cento) ocímo do melhor proposto ou melhor lonce serÕo
considerodos empotodos com o primeiro colocodo.
6'18.2. A melhor clossificodo nos termos do subiiem qnterior teró o direito de encominhor umo último

¿1 oferto poro desempote, obrigotoriqmente em volor inferior oo do primeiro colocodo, no prozo de 5
(cinco) minutos controlodos pelo sistemo, coniodos opós o comunicoçöo outomótico poro tonto.
ó.lB'3. Coso o microempreso ou o empreso de pequeno porte melhor clossificodo desisto ou noo se
monifeste no prozo estobelecido, serÕo convocodos os demois licitontes microempreso e empreso de
pequeno porte que se encontrem noquele intervolo de l0% (dez por cento), no ordem de clossificoçõo,
poro o exercício do nresmo direito, no prozo eslobelecido no subitem onterior.
6.18'4. No coso de equivolêncio dos volores opresentodos pelos microempresos e empresos de pequeno
porte que se encontrem nos intervolos estobelecidos nos subiTens onteriores, seró reolizodo sorteio entre
elos poro que se identifique oquelo que primeiro poderó opresentor melhor oferto.

ó' I 9' só poderó hqver empote entre propostos íguois (nÕo seguidos de lonces), ou entre lonces finois do
fose fechqdo do modo de disputo oberto e fechodo.

6'19.1. Hovendo eventuol empoie entre propostos ou lonces, o critério de desempote seró oquele
previsto no ort. ó0 do Lei no 14.133, de 2021, nesto ordem:
6'19'1.1. Disputo finol, hipótese em que os licitqntes empotodos poderõo opresentor novo proposto em

ar oto contínuo ò clossificoçöo;
6'19.1 '2' Avolioçöo do desempenho controtuol prévio dos licitontes, poro o quol deveröo
preferenciolmente ser utilizodos registros codostrqis poro efeito de oteslo de cumprimento de
obrigoçöes previstos nesto Lei;
ó' l9' I .3. Desenvolvimento pelo licilonte de oçöes de equidode entre homens e mulheres no ombiente
de kobolho, conforme regulomento;
6.19.1 ,4' Desenvolvimento pelo licitonte de progromo de integridode, conforme orientoções dos órgöos
de controle.
6'19'2' Persistindo o empote, seró ossegurodo preferêncio, sucessivomente, oos bens e serviços
produzidos ou prestodos por:
6'19.2.1 . Empresos estobelecidos no território do Estodo ou do Distrito Federol do órgöo ou entidode do
Administroçõo PÚblico estoduol ou distritol licitonte ou, no coso de licitoçõo reolizodo por órgÕo ou
entidode de Município, no território do Estodo em que este se locolize;
6.19.2.2. Empresos brosileiros;



Secretorio de
Obro¡ e

Desenvolvlmento
Urbqno

Beberibe
P.

Pógino @
FI
Þ

41
ô

PREFgITUNA
¡¡¡o

ogio no Poís; %t
Rúbriro

6.19.2.3. Empresos que invistom em pesquiso e no desenvolvimenlo de tecno JS
6.19.2.4. Empresos que comprovem o prótico de mítigoçöo, nos termos do Lei no 12.187, de 29 de
dezembro de 2009

6.20' Encenodo o eïopo de envio de lonces do sessöo público, no hipótese do proposto do primeiro
colocodo permonecer ocimo do preço móximo ou inferior oo desconto definido poro o conlrotoçöo,
o Agente de Controtoçõo/Comissöo poderó negocior condições mois vontojosos, opós definido o
resultodo do julgomento.

6.20'1. NÕo seró odmitido o previsõo de preços diferenles em rozõo de locol de entrego ou de
ocondicionomento, tomonho de lote ou quolquer outro motivo.
6.20.2. A negocioçöo poderó ser feito com es demois licitontes. segundo o ordem de clossificoçöo
iniciolmenie estobelecido, quondo o primeiro colocodo, mesmo opós o negocioçÕo, for desclossificodo
em rozÕo de suo proposto permonecer ocimo do preço móximo definido pelo AdministroçÕo.
6.20.3. A negocioçöo seró reolizodq por meio do sistemo, podendo ser ocomponhodo pelos demois

¡r licitqnfes
6.20.4. O resultodo do negocioçÕo seró divulgodo o todos os licilontes e onexodo oos outos do processo
licitotório
ó'20'5. O Agente de Conirotoçõo/Comissõo soliciforó oo licitonte mois bem clossificodo que, no prozo
de 2 (duos) horos, envie o proposto odequodo oo últímo lonce ofertodo opós o negocioçõo reolizodo,
ocomponhodo, se for o coso, dos documentos complementores, quondo neçessórios ò confirmoçÕo
doqueles exigidos neste Editol e jó opresentodos.
6.20.6' É focultodo oo Agente de Controtoçöo/Comissöo prorrogor o prozo estobelecido, o portir de
solicitoçöo fundomentodo feilo no chot pelo licitonte, ontes de findo o prozo.

ó.21. Após o negocioçöo do preço, o Agente de Controtoçöo/Comissõo inicioró q fose de oceitoçÕo
e julgomento do proposto.

7.1 ' A proposio finol do licitonte declorodo vencedor deve ser ossinodo de formo digitol de ocordo com
¡'\ o Medido Provisório 2.200-2, de 24 de ogosto de 2O0l sob peno de desclqsslficoçõo no quol deveró ser

encqminhodo no prozo de 02 íPUA!) H,oRAs o contor do soliciioçöo do Agente de Controtoçöo no
sistemo eletrônico e deveró:

7.2. As propostos de preços deveröo conter o rozöo sociol, locol do sede, número de inscriçöo no
Codostro Nocionol de Pessoo Jurídico - CNPJ, inscriçõo estoduol ou municipol, número do telefone/fox
e o endereço eletrônico.

7.3. A proposto deveró conter preços unitórios e totois de todos os itens expresso em olgorismos, bem
como o seu preço globol expresso em olgorismo e por extenso.

7.4. Volidode do proposto, nöo inferior o óO (sessento) dios.

,ñ

7. DO ENCAMIN HAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.
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7.5. No eloboroçõo do proposto, o preço cotodo nöo poderó ultropossor o limite móximo dis

no orçomento bósico constonte do processo odministrotivo.

7.ó. SerÕo desclossificodos os propostos que opresentorem volores unitórios e globol superiores oos dos
plonilhos orçomentórios. constontes do orçomento bósico.

7 .7 . Prozo de execuçöo dos serviços que seró de 0ó (seis) meses

7.8. Acomponhoró obrigotoriomente o Proposto de Preços, como portes integrontes do mesmo, os
seguintes onexos e exigêncios, os quois deveröo conter o nome do empreso, o ossinoturo do
representonte legol e do profissionol engenheiro ou orquiteto e urbonisto, responsóvel técnico pelo
empreso que os eloborou ossinodo de formo digitol de ocordo com o Medido Provisório 2,200-2, de 24
de ogosto de 2001, sob peno de desclosslflcoçõo, e o número do registro deste profissionol no entidode
profissionol competente.

^ 
7.8,1. Plonilho de Preços de ocordo com o Orçomenio Bósico, onde estorÕo contidos todos os despesos
necessórios poro o execuçöo do serviço/obro, inclusive os soloriois, totolizoçöo dos encorgos sociois e
trobqlhistos, despesos odicionois, BDI e totolizoçõo de imposlos e toxos.

Z.B.l .l . O volor do BDI considerodo poro compor o preço totol deveró ser explicitodo no orçomento.
7 .8.2. cr onogro mo Físico-Fino nceiro compotível com os serviços/obros.
2.8.3, Plonilho de ComposiçÕo onolítico do BDl,
7.8.4. Plonilho de ComposiçÕo de Preço Unitório poro todos os'rserviços descrilos no plonilho
Orçomentório.
2.8.5. Plonilho de Cornposiçõo de Encorgos Sociois.

7.9. Poro opresentoçõo dos Propostos de Preços os empresos deverÕo respeitor os quontidodes
opresentodos no Orçomento Bósico sob peno de desclossificoçÕo.

7.10' No preço globol opresentodo no proposto, deveró esior incluso todo o custo direto e indireto
requeridos poro o execuçõo dos serviços.

A I 'ì I ' Correrõo por conto do empreso vencedoro todos os custos que porventuro deixor de explicitor em
suo proposto

7 '12. A proposfo finol deveró ser documeniodo nos qutos e seró levodo em consideroçÕo no decorrer
do execuçöo do controto e oplicoçÕo de eventuolsonçöo ò Conirotodo, se for o coso.

Z.l3' A oferto deveró ser firme e precíso, limitodo, rigorosomente, oo objeto deste Editol, sem conter
olternotivos de preço ou de quolquer outro condiçöo que induzo o julgomento o mois de um resultodo,
sob peno de desclqssificoçõo.

7.14. A proposlo cJeveró obedecer oos termos deste Editol e seus Anexos, nöo sendo considerodo
oquelo que nÕo correspondo òs especificoções qlicontidos ou que estobeleço vínculo ò proposto de
outro licitonte.

,ñ
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7.15. As proposios que contenhom o descriçöo do objeto. o volor e os documentos
estoröo disponíveis no internet, opós o homologoçõo.

8'1. Encerrodo o etopo de negocioçðo, o(o) Agente de Controtoçöo verificoró se o licitonte
provisoriomente clossificodo em primeiro lugor oiende òs condiçöes de porticipoçöo no certome,
conforme previsto no ori. l4 do Lei no 14.133/2021 legisloçõo correloto e no item 3.ó do editol,
especiolmente quonto ò existêncio de sonçÕo que impeço o porticipoçöo no certome ou o futuro
controtoçöo, medionte o consulto oos seguintes codostros:

8'l'l: Codostro Nocionol de Empresos lnidôneos e Suspensos - CEIS, mqntido pelo Controlodoriq-Gerol
do Uniöo (https://www.portoltronsporencio.gov.brlsoncoes/ceis) e
B'l'2. Codostro Nocionol de Empresos Punidos - CNEP, montido pelo Controlodorio-Gerol do UniÕo
( httos ://www.portolf ronsporencio. gov. brlsoncoes/cnep)

B'2. A consulto oos codostros seró reolizodo em nome do empreso licitonte e tombém de seu sócio
mojoritório, por forço do vedoçõo de que troto o ortigo l2 do Lei no 8.429, de j992.
B'3. Coso conste no Consulto de Situoçõo do licitonte o existêncio de Oconêncios lmpeditivos lndireios,
o Agente de ControtoçÕo/Comissõo diligencioró poro verificor se houve froude por porte dos empresos
opontodos no Relotório de Ocorrêncios lmpeditivos lndiretos.

8.3'1. A tentotivo de burlo seró verificodo por meio dos vínculos societórios, linhos de fornecimento
similores, dentre oufros.
8.3'2' O licitonte seró convocodo poro monifestoçöo previomente o umo eventuol desclossificoçõo.
8.3.3. Constotodo o existêncio de sonçÕo, o licitonle seró reputodo inobilitodo, por folTo de condiçöo
de porticipoçõo.

8.4. No hipótese de inversõo dos foses de hobilitoçõo e julgomento, coso otendidos os condiçÕes de
porticipoçöo, seró iniciodo o procedímento de hobilitoçÕo.

8.5' Coso o licitonte provisoriomente clossificodo em primeiro lugor tenho se utilizodo de olgum
trotomento fovorecido òs ME/EPPs, o Agente de Controloçöo/Comissõo verificoró se foz jus oo
benefício, em conformidode com o Leicomplementor no 123, de 2ooó.

B.ó. Verificodos os condições de porticipoçöo e de utilizoçÕo do trotomenio fovorecido, o Agente de
Controtoçöo/Comissõo exominoró o proposto clossificodo em primeiro lugor quonto ò odequoçõo oo
objeto e ò compotibilidode do preço em reloçõo oo móximo estipulodo poro controtoçõo neste Editol
e em seus onexos, observodo o disposto no ortigo 29 o 35 do lN SEGES no 23. de 30 de setemb ro de 2022.

8.7, Seró desclossificodo o proposto vencedoro que:

B,Z.l , Contiver vícios insonóveis;

1

8. DA FASE DE JUI.GAMENTO.

8'7.2, Nöo obedecer òs especificoçöes técnicos contidos no projeto Bósico / Termo de Referêncio;
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B'7'4. Nõo liverem suo exequibilidode demonstrodo, quondo exigido pelo AdministroçÕo;
8.7.5. Apresentor desconformidqde com quoisquer outros exigêncios deste Editol ou seus onexos,

B'B' Em controtoçöo de obros e/ou serviços de engenhorio, o onólise de exequibilidqde e sobrepreço
consideroró o seguinte:

8,8'1. A inexequibilidqde, no hipótese de que iroto o coput, só seró considerodo opós diligêncio do
Agente de Controtoçõo/Comissõo, que comprove:
8.8.I .l . Que o custo do licitonte ultroposso o volor do proposto;
B.B' I .2. lnexislirem custos de oportunidode copozes de justificor o vullo do oferto.

8.8.2. Nos regimes de execuçõo por iorefo, empreitodo por preço globol ou empreitodo inlegrol, semi-
integrodo ou integrodo, o corocterizoçöo do sobrepreço se doró pelo superoçöo do volor globol

¿.\ estimodo;
B'B'3. No coso de serviços de engenhorio, seröo considerodos inexequíveis os proposlos cujos volores
forem inferiores o 75% (seiento e cinco por cento) do volor orçodo pelo AdminisiroçÕo,
independentemente do regime de execuçÕo.
B.B'4. Seró exigido gorontio odicionol do licilonte vencedor cujo proposto for inferior s BS% (oitento e
cinco por cento) do volor orçodo pelo AdministroçÕo, equivolente ò diferenço entre esie úliimo e o
volor do proposto, sem prejuizo dos demois gorontios exigíveis de ocordo com o Lei.

8.9' Se houver indícios de inexequibilidode do proposto de preço, ou em coso do necessidode de
esclorecimentos complementores, poderõo ser efetuodos diligêncios, poro que o empreso comprove
o exequibilidode do proposto.

B' 10. Coso o custo globol estimodo do objeto licitodo tenho sido decomposto em seus respectivos cusios
unitórios por meio de Plonilho de Custos e Formoçöo de Preços eloborodo pelo AdministroçÕo, o
licitonte clossificodo em primeiro lugor seró convocqdo poro opresentor Plonilho por ele eloborodo,
com os respectivos volores odequodos oo volor finol do suo proposto, sob peno de nõo oceitoçÕo do

^ 
proposto.

B.l0.l ' Em se trotondo de serviços de engenhorio, o licitonte vencedor seró convocodo o opresentor ò
AdministroçÕo, por meio eletrônico, os plonilhos com indicoçöo dos quontitotivos e dos custos unitórios,
seguindo o modelo eloborodo pelo Administroçõo, bem como com detolhomenlo dos Bonificoções e
Despesos lndiretos (BDl) e dos Encorgos Sociois (ES), com os respectivos volores odequodos oo volor finol
do proposto vencedoro, odmitido o utilizoçõo dos preços unitórios, no coso de empreitodo por preço
globol, empreitodo integrol, controtoçöo semi-integrodo e controtoçöo integrodo, exclusivomente
poro eventuois odequoçöes indispensóveis no cronogromo físico-finonceiro e poro bolizor excepcionol
oditomento posierior do controto.

B.l I' Enos no preenchimento do plonilho nöo constituem motivo poro o desclossificoçõo do proposto.
A plonilho poderd ser ojustodo pelo fornecedor, no prozo indicodo pelo sistemo, desde que nõo hojo
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B.l I .l . O ojuste de que troto este dispositivo se limito o sonor erros ou folhos que nöo olterem o substôncio
dos propostos;

8'11.2. Considero-se erre no preenchimento do plonilho possível de correçÕo o indicoçõo de
recolhimento de impostos e contribuiçÕes no formo do Simples Nocionol, quondo nöo cobível esse
regime.

B'12. Paro fins de onólise do proposto quonto oo cumprimento dos especificoçÕes do objeto, poderó
ser colhido o monifestoçÕo escri o do setor requisitonte do serviço ou do óreo especiolizodo no objeio.

9.1' Os documentos previslos estöo dispostos no Termo de Referêncio, necessórios e suficientes poro
'â demonstror o copocidode do licítonte de reolizor o objeto do licitoçÕo, seröo exigidos poro fins de

hobilitoçÕo, nos termos dos orts, 62 o 70 do Lei no I 4.I 33, de 2O2l .

9'2'os documenÌos exigidos poro fíns de hobilitoçÕo que necessitor(em) de ossinoturo e/ou o(s) que
nöo for(em) originol(is), deveró(öo) ser ossinodos de formo digitol de ocordo com o Medidq provisório
2.200-2, de 24 de ogosto de 2001, soþ qe¡o de.tnqbilitocõo,

9'3. SerÓ verificodo se o licitonte opresentou decloroçõo de que otende oos requisitos de hobilitoçÕo,
e o decloronte responderó pelo verocidode dos informoçöes prestodos, no formo do lei (ort. ó3, l, do
Leino 14.133/2021).

9.4. Seró verificodo se o licitonte opresentou no sistemo, sob peno de inobilitoçõo, o decloroçÕo de que
cumpre os exigêncios de reservo de corgos poro pessoo com deficiêncio e poro reobilitodo do
Previdêncio sociol, previstos em leie em outros normos específicos,

9.5' O licitonfe deveró opresentor, sob peno de desclossificoçöo, decloroçöo de que suos propostos
¡\ econômicos compreendem o integrolídode dos custos poro otendimento dos direitos trobolhistos

ossegurodos no Constituiçöo Federol, nos leis trobolhistos, nos normos infrolegois, nos convençÕes
coletivos de trobolho e nos termos de ojustomento de conduto vigentes no doto de entrego dos
propostos.

9.6. A verificoçöo pelo Agente de Controtoçõo/Comissõo, em sílios eletrônicos oficiois de órgöos e
entidodes emissores de certidões constituimeio legolde provo, poro fins de hobilitoçÕo,

9.ó.ì. os documentos exigidos poro hobilitoçõo oo lici'tonte vencedor serõo enviodos por meio do
sistemo, em formoto digitol. no prozo de 02 (DUAS) HORAS, contodo do solicitoçöo do Agente de
Controtoçõo, sqb p.eno de desclossiflcgcõg.

9'7. Após o entrego dos documentos poro hobilitoçöo, nöo seró permitido o substituiçõo ou o
opresentoçõo de novos documentos, solvo em sede de diligêncio, poro:

9. DA FASE DE HABI

î
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9.7.1. ComplementoçÕo de informoçöes ocerco dos documentos jó opresentodos pelos licitontes e
desde que necessório poro opuror fotos existentes ò époco dq oberturo do certome;
9.7.2. Aluolizoçöo de documentos cujo volidode tenho expirodo opós o dolo de recebimenio dos
propostos;

9'8' No onólise dos documenlos de hobilitoçöo, o comissõo de controtoçöo poderó sonor erros ou
folhos, que nöo olterem o substôncio dos documentos e suo volidode jurídico, medionle decisöo
fundomentodo, registrodo em oto e ocessívelo todos, otribuindo-lhes eficócio poro fins de hobiliioçöo
e clossificoçöo.

9.9. No hipótese de o licitonte nõo oiender òs exigêncios poro hobilitoçÕo, o Agente de
ControtoçÕo/ComissÕo exominoró o proposto subsequente e ossim sucessivomente, no ordem de
clossificoçÕo, oté o opuroçöo de umo proposto que otendo oo presente editol, observodo o prozo
disposto no subitem g.ó.1 .

9.10' Somente serõo disponibilizodos poro ocesso público os documentos de hobilitoçöo do licitonte
cujo'propostq otendo oo editolde licitoçöo, opós concluídos os procedimentos de que troto o subiiem
onteríor.

9'ì l. Quondo o fose de hobilitoçõo onteceder o de julgomento e jó tiver sido encerrodq, nöo cqberó
exclusõo de licitonte por motivo relocionodo ò hobilitoçõo, solvo em rozöo de fotos supervenientes ou
só conhecidos opós o julgomento.

I '12. A comprovoçöo de reguloridode fiscol e trobolhisto dos microempresos e dos empresos de
pequeno porfe somenie serÓ exigido poro efeito de controtoçöo, e nöo como condiçöo poro
porticipoçöo no licitoçõo (ort. 4o do Decreto no 8.539/20l S).

l0' I . A interposíçöo de recurso referente oo julgomento dos propostos, ò hobilitoçöo ou inobiliioçÕo de

^ 
licitontes, ò onuloçÕo ou revogoçöo do licitoçöo, obseryoró o disposto no ort. ló5 do Lei no 14.133, de
2021.

10.2. O prozo recursolé de 3 (três) dios úteis, contodos do dotq de intimoçöo ou de lovroturo do oto.
.l0.3. 

Quondo o recurso opresentodo impugnor o julgomento dos proposios ou o oto de hobilitoçöo ou
inobilitoçÕo do licitonte:

l0'3'l' A inlençõo de recorrer deveró ser monifestodo imediotomente, sob peno de preclusöo;
10.3.2. Q prozo poro o monifestoçöo do intençõo de recorrer nÕo seró inferior o 20 (vinte) minutos.
10.3.3. O prozo poro opresentoçõo dos rozÕes recursqis seró iniciodo no doto de intimoçÕo ou de
lovroturo do oto de hobilitoçÕo ou inobiliioçöo;

10. DOS RECURSOS.

1
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I 0.3.4' No hipótese de odoçöo do inversöo de foses previsto no g 1o do ort. I 7 do Lei n" I 4.I
o prozo poro opresentoçõo dos rozões recursois seró iníciodo no doto de intimoçöo do oio de
julgomento.

10.4. os recursos deveröo ser encominhodos em compo próprio do sistemo.

10.5. O recurso seró dirigido ò outoridode que tiver editodo o oto ou proferido o decisõo recorrido, o
quol poderó reconsiderorsuo decisõo no prozo de 3 (três) dios úteis, ou, nesse mesmo prozo, encominhor
recurso poro o outoridode superior, o quol deverÓ proferirsuo decisõo no prozo de l0 (dez) dios úteis,
contodo do recebimento dos outos.

10.ó.'os recursos interpostos foro do prozo nöo serõo conhecidos

10.7. O prozo poro opresentoçöo de controrrozões oo recurso pelos demois liciiontes seró de 3 (três)
dios úteis, contodos do doto do intimoçÕo pessool ou do divulgoçöo do interposiçöo do recurso,

n' ossegurodo o visto imedioto dos elementos indispensóveis ò defeso de seus interesses.

l0'8. O recurso e o pedido de reconsideroçöo teröo efeito suspensivo do oto ou do decisÕo recorrido
oté que sobrevenho decisõo finol do outoridode competenle.

10.9' o ocolhimento do recurso involido tõo somente os otos insuscetíveis de oproveitomento

10.10. Os outos do processo permonecerõo com visto fronqueodo oos interessodos no sílio eletrônico
www.bll.oro.br.

ì l.l, A sessõo público poderó ser reoberto:

I I'l'1. Nos hipóteses de provimenio de recurso que leve ò onuloçöo de otos onteriores ò reolizoçÕo do
sessöo pÚblico precedente ou em que sejo onulodo o próprio sessõo público, situoçõo em que seröo

Z\ repetidgs os otos onulodos e os gue dele dependom.
11 '1 .2. Quqndo houver erro no oceitoçÕo do preço melhor clqssificodo ou quondo o licitonte declorodo
vencedor nöo ossinor o controto, nõo retiror o instrumento equivolente ou nöo comprovor o
regulorizoçÕo fiscol e trobolhisto, nos termos do ort. 43, s lo do LC n 123/2006. Nessos hipóteses, seröo
odotodos os procedimentos imediotomente posteriores oo encerromento do etopo de lonces.

I l'2' Todos os licitonles remonescentes deveröo ser convocodos poro ocomponhor o sessÕo reoberto.

I 1 '2.1 . A convocoçöo se doró por meio do sistemo eletrônico ("chot"), ou e-moil, ou de ocordo com o
fose do procedimento licitotório.
11.2.2. A convocoçõo feito por e-moildor-se-ó de qcordo com os dodos contidos no CADASTRO DO BLL
LICITAÇÖES E LEILÕEs, sendo responsobilidode do licitonte monter seus dodos codostrois otuolizodos.

I1. DA REABERTURA DA P BucA.

ADMINISTRATIVAS E12. DAS I ES.

1
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12. ì Comete infroçöo odministrotivo, nos lermos do lei, o licitonte que, com dolo ou culpo

12.1.1 Deixor de entregor o documentoçöo exigido poro o certome ou nÕo entregor quolquer
documento que tenho sido solicitodo pelo/o Agente de Conlrotoçõo/Comissõo/o duronte o certome;
12.1'2 Solvo em decorrêncio de foto superveniente devidomente justificodo, nõo montiver o proposto
em especiolquondo:
12.1'2,1 NÕo envior o proposto odequodo oo último lonce oferlodo ou opós o negocioçÕo;
12,1.2.2 Recusor-se o envior o detolhomento do proposto quondo exigível;
12'1.2.3 Pedir poro ser desclossificodo quondo encerrodo o etopo competiiivo; ou
12.1.2.4 Apresentor proposto ou omostro em desocordo com os especificoções do editol;
l2' I '3 Nõo celebror o controto ou nõo entregor o documentoçöo exigido poro o controtoçöo, quondo
convocodo dentro do prozo de volidode de suo proposto;
12.1.3'l Recusor-se, sem justificotivo, o ossinor o controto ou o oto de registro de preço, ou o oceilor ou
reiiror o instrumento equivolente no prozo estobelecido pelo AdministroçÕo;
12'ì'4 Apresentor decloroçõo ou documentoçõo folso exigido poro o certome ou preslor decloroçÕo
folso duronte o licitoçõo;
12.1.5 Froudor o ticitoçöo;
12'1.6 Comportor-se de modo inidôneo ou cometer froude de quolquer noturezo, em especiol quondo:
12.1.6.ì Agir em conluio ou em desconformidode com o lei;
12.1.6.2lnduzir deliber:odomente o erro no julgomento;
12.1.6.3 Apresentor omostro folsificodo ou deteriorodo;
l2' I .7 Proticor otos ilícitos com vistos o frustror os objetivos do licítoçõo;
12.1 .B Proticor oto lesivo previsio no ort. so do Lei n3 12.g46, de 20 13.
12'2 Com fulcro no Lei no I 4.133, de 2021 , o AdministroçÕo poderó, gorontido o prévio defeso, oplicor
oos licitontes e/ou odjudicotórios os seguinles sonçöes, sem prejuízo dos responsobilidodes civil e
criminol:

I 2.2.1 Advertêncio;
12.2.2 Multo;
l2.2.3lmpedimento de licitor e controtor e

A 12'2'4 Decloroçõo de inidoneidode poro licitor ou conlrqtor, enquonto perdurorem os motivos
determinontes do puniçõo ou oté que sejo promovido suo reobilitoçöo peronte o próprio outoridode
que oplicou o penolidode.

12.3 No oplicoçõo dos sonções serõo considerodos:

q

12.3.1 A noturezo e o grovidode do infroçõo comelido.
12.3.2 As peculioridodes do coso concreto
ì2.3.3 As circunstôncios ogrovontes ou otenuontes
12.3.4 os donos que delo provierem poro o Administroçõo público
12.3.5 A implontoçõo ou o operfeiçoomento de progromo de
orientoçöes dos órgöos de controle.

integridode, conforme normos e
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12.4 A multo serÓ recolhidq em percentuol de 0,5% o 30% incidente sobre o volor do
recolhido no prozo móximo de 30 (trinto) dios úteis, o contor do comunicoçõo oficiol.
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12.4.1 Poro os infroções previstos nos itens 12.1 .1 , 12.1 .2 e 12.1.3, o multo seró de O,S% o j S% do volor do
controto licitodo.
12.4.2 Poro os infroções previstos nos itens 12.1 .4, l2.l .5, 12.1 .6, 12.1 .7 e 12,1.8, o multo seró de 1S% o 30%
do volor do contrqto licitodo.

12.5 As sonçöes de odvertêncio, impedimento de licitor e controtor e decloroçõo de inidoneidode poro
licitor ou controtor poderõo ser oplicodos, cumulotivomente ou nÕo, ò penolidode de multo.

12.ó No oplicoçõo do sonçõo de multo seró focultodo o defeso do interessodo no prozo de l5 (quinze)
dios úteis, contodo do doto de suq intimoçöo.

12'7 A sonçöo de ímpedimento de licitor e controtor seró oplicodo oo responsóvel em decorrêncio dos
¡ infroçöes odministrotivos relocionodos nos itens I 2.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quondo nÕo se justificor o

imposiçÕo de penolidode mois grove, e impediró o responsóvel de licilor e conlrotor no ômbito do
Administroçõo PÚblico direto e indireto do ente federotivo o quol pertencer o órgöo ou entidode, pelo
prozo móximo de 3 (três) onos.

l2'8 Poderó ser oplicodo oo responsóvel o sonçÕo de decloroçõo de inidoneidode poro licitor ou
controtor, em decorrêncio do prótico dos infroções disposlos nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e
12'1 '8, bem como pelos infroções odministrotivos previstos nos itens I 2.1 .l , l2.l .2 e l2.l .3 que justifiquem
o imposiçõo de penolidode mois grove que o sonçÕo de impedimento de licitor e controtor, cujo
duroçöo observoró o prozo previsto no ort. l só, Sso, do Lei n.o ì4.1 3312021 .

12.9 A recuso injustificodo do odjudicotório em ossinor o controto ou o oto de registro de preço, ou em
oceitor ou retiror o instrumento equivolente no prozo estobelecido pelo AdministroçÕo, coroclerizoró o
descumprimento totol do obrigoçöo ossumido e o sujeitoró òs penolidodes e ò imedioto perdo do
goronlio de proposto em fovor do órgõo ou entidode promotoro do licitoçöo,

.a 12.10 A opuroçöo de responsobilidode relocionodos òs sonçÕes de ímpedimento de licitor e controtor
e de decloroçöo de inidoneidode poro licitor ou controtor demondoró o instouroçÕo de processo de
responsobilizoçõo o ser conduzido por comissöo composto por 2 (dois) ou mois servidores estóveis, que
ovolioró fotos e circunstÔncios conhecidos e intimoró o licitonte ou o odjudicotório poro, no prozo de
l5 (quinze) dios Úteis, contqdo do doto de suo intimoçöo, opresentor defeso escrito e especificor os
provos que pretendo produzir.

l2'll CoberÓ recurso no prozo de l5 (quinze) dios úteis do oplicoçöo dos sonções de odvertêncio,
multo e impedimento de licitor e controtor, contodo do dqto do intimoçÕo, o quol seró dirigido ò
outoridode que tiver proferido q decisöo recorrido. que, se nõo o reconsideror no prozo de 5 (cinco)
dios úteis, encominhoró o recurso com suo motivoçÕq ò outoridqde superior, que deveró proferir suo
decisÕo no prozo mÓximo de 20 (vinte) dios úteis, contodo do recebimento dos outos.
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."1ß{¿uJ*12'12 Coberó o opresentoçöo de pedido de reconsideroçÕo do oplicoçõo do sonçõo de
de inidoneidode poro licitor ou conirotor no prozo de 15 (quinze) dios úteis, contodo do doto do
intimoçõo, e decidido no prozo móximo de 20 (vinte) dios úleis, contodo do seu recebimenlo.

I 2.13 O recurso e o pedido de reconsideroçöo terõo efeito suspensivo do oto ou do decisõo reconido
oté que sobrevenho decisöo finol do outoridode competente.

12.14 A oplicoçöo dos sonções previstos neste editol nöo exclui, em hipótese olgumo, o obrigoçÕo de
reporoçÕo integrol dos donos cousodos,

l3' I . Quolquer pessoo é porte legítimo poro impugnor este Editol por ineguloridode no oplicoçöo do Lei
no l4'ì33, de 2021, devendo protocolor o pedido oté 3 (três) dios úteis ontes do doto do oberturo do
certome.

13.2. A resposto ò impugnoçöo ou oo pedido de esclorecimento seró divulgodo em sílio eletrônico
oficiol no prozo de oté 3 (três) dios úteis, limitodo oo último dio útil onterior ò doto do oberturo do
certome.

13.3. A impugnoçöo e o pedido de esclorecimento poderöo ser reolizodos por formo eletrônico,
somente pelo Plotoformo do Concorrêncio Eletrônico (www.bll.org.br) no compo próprio do Sistemo,

l3'4. As impugnoções e pedidos de esclorecimentos nõo suspendem os prozos previstos no certome.

13.4' I ' A concessöo de efeilo suspensivo ò impugnoçöo é medido excepcionol e deveró ser motivodo
pelo ogente de controtoçõo, nos outos do processo de licitoçÕo.

ì3.5' Acolhido o impugnoçöo, seró definido e publicodo novo doto poro o reolizoçöo do certome

l4'ì. Julgodos os recursos, constotodo o reguloridode dos otos proticodos, o Autoridode Superior
odjudico e homologo o licitoçõo.

'15.1' Após o homologoçõo do licitoçöo, em sendo reolizodo o controtoçÕo, seró firmodo Termo de
Controto ou emitido instrumento equivolente.

l5'2. O odjudicotório teró o prozo de 05 (cinco) dios úteis, contodos o portir do doto de suo
convocoçöo, poro ossinor o Termo de Controto ou oceitor instrumento equivolente, conforme o coso
(Noto de Empenho/Corto Controto/Autorizoçõo), sob peno de decoir do direito ò controtoçÕo, sem
prejuízo dos sonções previsios neste Editol.

I3. DA IMPUG AO EDITAT E DO PEDIDO DE ESCTARECIMENTO.

E HOMOTOGAçI4. DA ADJUD

oD DETERMO Nco TOTRA Uo STRIN EUM EQUNÏO AIV NTE.tE5
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15,2.1. Alternotivomenle ò convocoçõo poro comporecer peronte o órgÕo o, "nt¡OoO?mTÑossinoturo do Termo de Controto ou oceite do instrumento equivolente, o AdministroçÕo o96¿ËrOl"
encominhÓ-lo poro ossinoturo ou oceite do Adjudicoiório, medionte correspondêncio postolcom oviso
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, poro que sejo ossinodo ou oceito no prozo de 02 dios úteis, o
contor do doto cie seu recebimenio.
15.2.2. O prozo previslo no subitem onterior poderó ser prorrogodo, por iguol período, por solicitoçÕo
justificodo do odjudicotório e oceito pelo AdminislroçÕo,

15.3. O Aceite do Noio de Empenho ou do instrumento equivolente, emitido Ò empreso odjudicodo,
implico no reconhecimenio de que:

15.3.1 . Referido Noto estó substituindo o controto, oplicondo-se ò reloçöo de negócios oli estobelecido
os disposiçöes do Leino I 4.13312021;
l5'3.2. A controtodo se vinculo ò suo proposto e òs previsões contidos no editol e seus onexos;
l5'3'3. A confrotodo reconhece gue os hipóteses de rescisõo söo oquelos previslos no ortigo l32 do Lei

/r, no 14'133/2021e reconhece os direitos do AdminislroçÕo previstos nos ortigcs l38 e 139 do mesmo Lei,

l5'4. O prozo de vigêncio dq conlrotoçÕo é o eslobelecido no Termo de Referêncio

15.5'. No ossinoturo do controto, seró exigido o comprovoçõo dos condições de hobilitoçÕo
consignodos neste Editol, os quois deverõo ser montidos pelo liciionte duronte o vigêncio do controto.

l5'5.1 ' No hipólese de írreguloridode, o controtodo deveró regulorizor o suo situoçõo peronte o codostro
no prozo de oté 05 (cinco) dios rlteis, sob peno de oplicoçÕo dos penolidodes previstos no editol e
onexos.

l5'ó. No hipótese de o vencedor do licitoçöo nöo comprovor os condiçöes de hobilitoçõo consignodos
no editol ou se recusor o ossinor o controto ou o oto de registro de preços, o Administroçõo, sem prejuízo
do oplicoçÕo dos sonções dos demois cominoções legois cobíveis o esse licitonte, poderó convocor
outro licitonte, respeitodo o ordem de clossificoçõo, poro, opós o comprovoçõo dos requisitos poro
hobilitoçöo, onolisodo o proposto e eventuois documentos complementores e, feito o negocioçõo,

^ 
ossinor o controio ou o oto de registro de preços.

ló'1. o controtodo opresentoró, no prozo móximo de lO (dez) dios úteis, prorrogóveis por iguol período,
o critério do controtonfe, contqdo do ossinoturo do controto, comprovonte de presioçõo de gorontio,
podendo oplor por couçöo em dinheiro ou títulos do dívido público ou, oindo, pelo fionço boncório,
em volor correspondente o corresporrdente o 5% (cinco por cento) do volor totol do controto.

ló.1.1' Em coso opçõo pelo seguro-gorontio, o porte odjudicotório deveró opresentó-lo, no móximo,
oté o doto de ossinoturo do controto.

1ó. DA GARANTIA DE EXEC
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ló.2, Coso utilizodo o modolidode de seguro-gorontio, o opólice deveró ter volidod
do controto e por mols 90 (novento) dlos opós térmlno deste prozo de vigênclo,
vigor mesmo que o controtodo nöo pogue o prêmio nos dolos convencionodos.

e duronte
ecendo

ló.3' A opólice do seguro gorontio deveró ocomponhor os modificoções referenies ò vigêncio do
controto principolmedionle o emissÕo do respectivo endosso pelo segurodoro.

ló.4. SerÓ permitido o substituiçõo do opólice de seguro-gorontio no doto de renovoçõo ou de
oniversÓrio, desde que montidos os condiçÕes e coberturos do opólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressolvodo o disposto no item ló.1 deste editol.

ló.5. No hipótese de suspensöo do controto por ordem ou inodimplemento do AdministroçÕo, o
controtodo ficoró desobrigodo de renovor o gorontio ou de endossor o opólice de seguro oté o ordem
de reinício do execuçöo ou o odimplemento pelo Administroçõo.

z't ló.ó. A gorontio osseguroró, quolquer que sejo o modolidode escolhido, o pogomenio de:

ló.ó'1. prejuízos odvindos do nõo cumprimento do objeto do controto e do nõo odimplemento dos
demois obrigoções nele previstos;
16'6.2' multos morotórios e punitivos oplicodos pelo Adminislroçöo ò conlrotodo; e
ló'ó.3. obrigoções trobolhistos e previdencióriqs de quolquer noiurezo e poro com o FGTS, nÕo
odimplidos pelo controtodo, quondo couber.

ló'7' A modolidode seguro-goroniio somente seró oceito se contemplor todos os eventos indicodos no
item ló.ó, observodo o legisloçõo que rege o motério.

ló.8' A gorontio em dinheiro deveró ser efetuodo em fovor do controtonte, em conto específico no
Bonco do Brosil, com correçöo monetório.

ló.9. Coso o opçõo sejo por utilizor títulos do dívido público, estes devem ter sido emitidos sob o formo
escriturol, medionie registro em sistemo centrolizodo de liquidoçöo e de custódiq outorizodo pelo Bonco

,\ Centrol do Brosil, e ovoliodos pelos seus volores econômicos, conforme definido pelo Ministério
competente.

ló.10' No coso de gorontio no modolidode de fionço boncório, deveró ser emifido por bonco ou
instituiçöo finonceiro devídomenfe outorizodo o operor no Poís pelo Bonco Centrol do Brosil, e deveró
constor expresso renÚncio do fiodor oos benefícios do ortigo 827 do Código Civil.

ló.1 I' No coso de olteroçõo do vqlor do controto, ou prorrogoçöo de suo vigêncio, o goroniio deveró
ser ojustodo ou renovodo, seguindo os mesmos porômetros utilizodos quondo do controtoçÕo.

ló'12. Se o volor do goroniio for utilizodo totol ou porciolmente em pogomento de quolquer obrigoçÕo,
o controtodo obrigo-se o fozer o respectivo reposiçöo no prozo móximo de lo (dez) dios úteis, contodos
do doto em que for notificodo.
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ló'13'l' O emitente do gorontio ofertodo pelo controtodo deveró ser notificodo pelo controtonte
quonto oo início de processo odminislrotivo poro opuroçöo de descumprimento de clóusulos
conirotuois (ort. l32, g 4", do Lei n.o 14.133, de 2021).
16.13.2. Coso se trote do modolidode seguro-goronlio, ocorrido o sinistro duronte o vigêncio do opólice,
suo corocterizoçõo e comunicoçöo poderÕo ocorrer foro desto vigêncio, nöo corocterizondo foto que
justifique o negotivo do sinisfro, desde que respeitodos os prozos prescricionois oplicodos oo controto
de seguro, nos termos do ort. 20 dq circulor susep no 662, de I I de obril de 2022.

ló.14. Extinguir-se-ó o gorontio com o restituiçõo do opólice, corto fionço ou outorizoçÕo poro o
liberoçÕo de importôncios depositodos em dinheiro o título de gorontio, qcomponhodo de decloroçÕo
do conirofonte, medionte termo circunstonciodo, de que o controtodo cumpriu todos os clóusulos do
controto;

zt ló.ì5' A goroniio somente seró liberodo ou restituído opós o fiel execuçöo do controto ou opós o suo
extinçöo por culpo exclusivo do AdministroçÕo e, quondo em dinheiro, seró otuolizodo
monetoriomente.

ló'ló. O gorontidor nõo é porte poro figuror em processo odministrotivo instourodo pelo controfonie
com o objetivo de opuror prejukos e/ou oplicor sonções ò controlodo.

16.17. o controtodo outorizo o controtonte o reter, o quolquer tempo, o gorontio, no fornro previsto no
Editole no Controto.

ló.lB' A gorontio de execuçöo é independente de evenluol gorontio do produto ou serviço previsto
especificomente no Projeto Bósico.

I 7. L Seró divulgodo oto do sessöo público no sistemo eletrônico.

^ 
17.2, Nöo hovendo expedienle ou ocorrendo quolquer foto superveniente que impeço o reolizoçöo do
certome no doto morÇodo. o sessöo seró outomolicomente tronsferido poro o primeiro dio útil
subsequente, no mesmo horório onteriormente estobelecido, desde que nöo hojo comunicoçõo em
contrório, pelo Agente de Controtoçõo/Comíssöo.
l7'3. Todos os referêncios de iempo no Editol, no'oviso e duronte o sessöo públÍco observorõo o horório
de Brosílio - DF.

17.4' A homologoçõo do resultodo desto licitoçöo nõo implicoró direito ò controtoçöo.
17.5. As normos disciplinodoros do licitoçõo serõo sempre interpreiodos em fovor do omplioçÕo do
disputo entre os interessodos, desde que nöo comprometom o interesse do Administroçõo, o princípio
do isonomio, o finolidode e o seguronço dq confrotoçÕo.
17.ó. os licitonies ossumem todos os custos de preporoçöo e opresentoçÕo de suos propostos e o
Administroçöo nöo seró, em nenhum coso, responsóvel por esses custos, independentemente do
conduçõo ou do resultodo do processo licitotório.

J

Þ¡o
É
Þ

I ó,13. O Controtonle executoró o gorontio no formo previsto no legisloçÕo que rege o m rcr¡o.tot ls ,ñ

17. DAS DTSPOS ES GERAIS.
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17.7. No contogem dos prozos estobelecidos neste Editol e seus Anexos, excluir-se-ó o dio
incluir-se-ó o do vencimento. Só se iniciom e vencem os prozos em dios de expediente no Administroçöo.
l7'8. O desotendimento de exigêncios formois nÕo essenciois nõo importoró o ofostomento do licitonte,
desde que sejo possível o oproveitomento do oto, observodos os princípios do isonomio e do interesse
público.
17.9.Êm coso de divergêncio entre disposiçöes deste Editol e de seus onexos ou demois peços que
compÕem o processo, prevoleceró os deste Editol.
I 7' 10. O Editol e seus onexos estõo disponíveis, no íntegro, no Portol Nocionol de ControfoçÕes públicos
(PNCP) (https://pncp,gov.brlopp/edilois), Tribunol de Contos do Estodo do Ceoró - TcE/CE
(https://municípios-licitocoes.tce.ce.gov.brlindex.php/licitocoo/obertos) Portol BLLCOMpRAS
(www'bll.orq.br) e Portol Municþio de Beberibe no endereço eletrônico:

.

I 7.I I . lntegrom este Editol, poro todos os fins e efeitos, os seguintes onexos:

I 7.1 I .l . ANEXO I - Termo de Referêncio;
.,ar 17.11.2. ANEXO ll - Projeto Bósico e projetos Arquitetônicos;

lZ.l 1.3. ANEXO ltt- Minuto de Termo de Controto.
17.11.4. ANEXO tV - Modeto de proposto.
lZ.l 1.5. ANEXO V - Decloroçöo Unificodo poro Hobilitoçöo.

Beberibe/C8,22 de moio de 202ó.

Bruno Apoliono Vosconcelos
Secretórlo de Obrqs e Desenvotvlmento Ulbono
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

Iìua Saglaclo (ìolaçàxr clc Jcsus. lll2 ('cntro
Clil,: ó2840-000 - Bcbcribc ('Lr

-l'clclìrnc: 
(ll-s ) 2 I 80-8094

E-mail: seplan@beberibe.ce.gov.br
www.beberibe.ce.gov.br
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@TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Admlnlslrollvo no 180300,| -2026
Þ¡

,ñr. APRESENTAçÃO

l.l. Com bose nos fundomentos do Lei Federol no 14.133 de 2021, esle Termo de Referêncio, viso
fornecer elementos e subsídios que viobilizem o controtoçÕo de obros de engenhorio de interesse do
Prefeituro Municipol de Beberibe.

1.2, Entende-se oqui por obro todo construçöo, reformo, recuperoçÕo ou omplioçöo, reolizodo por
execuçöo direlo ou indireto, no quol sejo necessório o utilizoçÕo de conheðimentos técnicos
específicos' Atividode esto, que necessito do porticipoçõo e oôomponhomento de profissionois
hobilitodos conforme o disposto no Lei Federol no 5.1 94, de 24 de dezembro de l9óó e no Lei Federol no
12.378, de 3l de dezembro de 20tO.

2, CONDTçõrS Crnels DA coNTRATAçÃO

^\ 
2-1. Controtoçöo de empresa especiolizodo poro o execuçöo do Povimentoçöo em pedro tosco em
vio de ocesso o locolidode de Cumbe, distrito de Sucqtingo no Município de Beberib"lCf,

ITEM DESCRI D. ANT GTOBAL

0l

Controtoçöo de emprese especiotÞàOo poro o
execuçöo do Povimentoçõo em pedro tosco em vio de
ocesso o locolidode de Cumbe, distrito de Sucotingo no
Município de Beberibe/CE,

Obro 0t R$ 1,162,643,79

2'2. o(s) serviço(s) obje,lo desto controtoçöo söo corocierizodos como obros / serviços de engenhorio
comuns, conforme justificotivo constonfe do Estudo Técnico preliminor,

2'3. O prozo de vigêncio do controtoçöo é de OZ (sete) meses, conforme cronogromo físico-finonceiro,
contodos do (o) doto de ossinoturo do controto, no foimo do ortigo ì 05 do Lei n" 14.133, de 2021 ,

2'4. O prozo poro o início do execuçöo dos serviços fico fixodo em 05 (cinco) dios úleis contodos o portir
do doto do ossinoturo do Ordem de Serviço.

- 2.5. os servicos devem ser executodos em conformidode com o Frojeto Bósico e demois onexos do{ ediiol,

2'6, os prozos de infcio de etopos de execuçÕo, de conclusÕo e de entrego odmitem prorrogoçõo,
desde que devidorlente justificodo por escrito e previomente outorizoOo peio Secretorio.'- 

- -e'

1.7 ' Osserviços e moteriois empregodos deveröo olender òs normos do AssocioçÕo Brosileirq de Normos
Técnicos (ABNT) e demois normos pertinentes oo objeto conlrotodo.

2.8. Apresenço do fiscolizoçöo do Município nöo exime de responsobilidode do Controtodo.

3. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

3,1 ' A Fundomenloçõo do Controtoçöo e de seus quontitotivos encontro-se pormenorizodo em tópico
específico dos Estudos Técnicos preliminores,
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3.2. O ilem demondodo consto no lislogem do Plono

^

A

Desenvolvimento Urbono do Município de Beberíbe - PCA 2026, o quol estó odequodo os direlrizes do
Lei no I 4,13312021que entrou em vigêncio obrigotório o portir de Ol/Ol 12024.

4. DEscRlçÃo oe sotuçÃo coMo uM ToDo coNstDERADo o clclo DE vtDA Do oBJETo

4.1. A descriçöo do soluçöo como um todo enconiro-se pormenorizodo em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminores,

5. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

5,1 . Poro o execuçöo dos serviços presente no projeto bósico sugere-se o execuçöo indirelo, por meio
de controtoçõo de empreso especiolizodo de Engenhorio, boseodo no Lei no 14,1331?-1, no
modolidode Concorrêncio, por meio de menor preço globol, tendo em visio o vontojosidode poro o
Adminislroçöo, oriundo do economio de escolo.

Subconlroiocöo

5.2. Nöo é odmitido o subcontrotoçöo do objeto controtuol.

Goronlio de Prooosto

5'3. os licitontes devem opresentor ng momento do opresentoçõo do proposto, o comprovoçöo do
recolhimento de quontio o título de gorontio de proposto, como-requisito de pré-hobilitoçõo.

5.3.1 . Nos termos do ortigo 58 do Lei Federol n.o I 4,1 3312021, q Goronlio do proposto, limitodo o l% (um
por cenlo) do volor estimodo do objeto do controtoçöo.

5'3,1 .l . O licitonle deveró onexor no sistemo no momento do codostromento do Proposto de preços, o
GARANTIA DE PROPOSTA prestodo em fovor do MUNICíPIO, no volor de Rg I l.ó2ó,4 4 (onze mil, seisc'entos
e vinte e seis reois e quorento e quotro centovos), equivolenle o l% (um por cento) do volor estimodo
do coniroloçöo, sob umo dos modolidodes previstos no porógrofo lo do ortigo på oo Lei Federol n,o
14.133/2021

5.3,2' A gorontio de proposto deveró ter vigêncio de ó (seis) meses o contor do doto do sessÕo público
de oberturo do licitoçöo.

5'3'3. A gorontio de proposto seró devolvido oos licitontes no prozo de lO (dez) dios úteis, contodo do
ossinoturo do controto ou do doto em que for declorodo frocqssodo o licitäçõo.

5,3.4. lmplicorÓ execuçöo do volor integrol do gorontio de proposto o recuso em ossinor o controto ou
o nÕo cpresenloçõo dos documentos poro o controtoçöo.

Jusl.: A novo Lei de Licitoçöes, oo introduzir diversos inovoçöes no procedimento licitotório poro obros,
incluiu, entre outros, o fose de lonces e negocioçöo, que pode, em determinodos circunslôncios, levor
ò porticipoçöo de licitontes que, por oventuror,em-se no processo, ocabom por nöo sustentor o proposlo
opresenlodo peronie o Administroçöo, A exigêncio de gorontio de porticipoçõo em licitoçAo, piótico
consogrodo, viso osseguror o seriedode, o comprometimento e o idoneidode dos concorrenles, sendo
justificodo por diversos fotores.

Primeiromente, o gorontio otuo como um meconismo eficoz poro evitor desistêncios intempesfivos, umo
vez que o obrigotoriedode de suo opresentoçÕo reduz o probobilídode de que os concorrenles
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obondonem o processo, promovendo umo compeiiçoo mois esióvel ntme,
exigêncio de gorontio coniribui poro que openos empresos finonceiromente só idos
certome, miiigondo, oss m, o risco de inodimplêncio, Ademois, o gororriio oferece coberiuro poro os
custos odm nistrotivos decorrentes do preporoçöo e conduçöo do liciioçöo, pois, em cosos de
desistêncio ou descumprimento dos regros, o mesmo pode ser relido poro compensor lois despesos.

Aindo, o gorontio serve como um meio eficoz poro osseguror o cumprimento dos obrigoçöes controtuois
por porte do licilonte vencedor, umo vez que, em coso de descumprimento, poderó ser execuiodo
poro cobrir eventuois prejuízos cousodos ò AdministroçÕo. A opresenfoçöo de umo gorontio lombém
funciono como um filtro odicionol, que goronte o porticipoçöo de empresos idôneãs, promovendo,
ossim, o infegridode e o ético nos processos licitofórios. Por fim, o exigêncio de gorontio incenlivo o
porticipoçõo de empresos mois quolificodos e competilivos, visto que demonslro um investimento
prévio no processo licitotório,

Portonto, ao dolor o Administroçöo Público de umo ferromenlo eficoz poro compelir licitontes que,
porventuro, venhom o vencer o licitoçÕo e nöo ossinor os controlos ou ossumir suos obrigoçöes, o lei
busco osseguror oo Poder Público nÕo openos o ressorcimento de eventuois prejuízos, mãs tombém o

.,<¡l direilo de.receber penolidodes imposios òqueles que nÕo montenhom suos propostos, ojom de mó-fé
ou comeicm froudes, frustrondo o objetivo do certome. Desso formo, instiiuiu-se o possibilidode de
cobronço do "gorontio pelo monutençÕo do proposto", medido essenciol poro goronlir o efetividode
e o seguronço jurídico dos processos licifotórios.

Gorontio de Execuçöo

5'4' SerÓ exigido o gorontio de execuçÕo de que trotom os orts. 9ó e seguintes do Lei no I 4.133, de 2O2l ,
no percentuol de 5% (cinco por cento) do volor totol do confroto e cóndiçÕes descriios nos clóusulos
do editol, bem como do conlroto.

Just': A Lei no l4'133, de2021, que regulo os liciloçÕes e controtos odministrotivos no Brosil, eslobelece
vÓrios disposiçöes relocionodcs ò goroniio de execuçÕo poro osseguror o correto execuçÕo dos
confrolos' No contexto de umo obro de povimentoçöo em pedro iosco, o necessidode de unno
goronlio de execuçöo pode ser jusiificcdo com bose nos seguintes pontos:

Seguronço no Execuçöo do obrc: A goronlio de execuçöo viso ossegurcr que o controtonle (o
empreileiro ou empreso) cumpriró lodos os obrigoçöes conlrotuois. incluiÃoo o execuçöo de ocordo

a com os especificoçÕes técnicos e prozos eslobelecidos, No coso de povimentoçÕo em pedro iosco, é
^r essenciol gorontir que o irobolho seró reolizodo com quolidode e denlro dos podrÕes exigidos.

ProteçÕo Coniro lnodimplemento: A gorontio de execuçöo protege o AdminislroçÕo público conlro
evenlucis inodimplementos ou folhos no execuçöo do controto. 

-Coso 
o empreso controtodo nöo

cumpro com os condições estobelecidos, o gorontio pode ser utilizodo poro cobrir custos odicionois ou
prejuízos que possom surgir do necessidode de corrigir ou refqzer o trobolho,

Conformidode com o Lei: A Lei no I 4.133/2O2l estobelece em seu ortigo 9ó que, em controlos de obros,
serviços e fornecimenios, o AdministroçÕo pode exigir o gorontio de execuçöo. Esso exigêncio estó em
consononcio com o busco por moior eficiêncio e segurqnço no geslÕo de controfos públicos.

Quolidcde e Durobilidode: A execuçÕo de povimenloçöo em pedro tosco, exige um olto nivel de
quolidode poro gorontir durobilidode e seguronço, A goronlio de execuçÕo ojudã o osseguror que o
obro seró reolizodo conforme os podröes técnicos exigidos e que evenluois problemos futuros poderÕo
ser resolvidos sem cuslos odicionois poro o Administroçöo público.

,:1

\q

ir. :
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Reforço de compromissos controtuois: A exigêncio de gorcrntio de o
meconismo que reforç o o compromisso <jo conlroiodo com o cumprimen obri
ter umo gorontio, o conirotodo é incenl vodo o seguir os iermos do conlroto com moior rigor poro evitor
o execuçöo do gorontio

Em resumo, o gorontio de execuçÕo no obro de povimenfoçÕo em pedro losco, conforme disposto no
Lei no l4'13312021, é fundomentol poro osseguror o odequodo reolizoçöo dos trobolhos, ptô1"g",- o
AdministroçÕo PÚblico de riscos e custos odicioncis, e gorontir que o obro olendo òs especificoçöes e
podrÕes estobelecidos no controto.

Gqroniio Adicionol

5'5' Seró exigido gorontio odicionoldo licitonte vencedor cujo proposio for inferior oBS% (oitenlo e cinco
por cento) do volor orçodo pelo Adminislroçöo, equivolenle Ò diferenço enlre este último e o volor do
proposlo, sem prejuízo dos demois gorontios exigíveis de ocordo com o t-ei Federol no I 4.I 33/2021 .

Vislorio

5.ó' A reolizoçöo de vistorio prévio oo locol de execuçöo dos serviços nÕo é obrigolório, senr1o
ossegurodo oo licitonte o direito de reolizó-lo, de formo iocultoiivo, com o objetivo dé conhecer os
condiçÕes e peculioridodes relocionodos ò execuçöo do objeto.
5'ó.I ' O licilonte que optor por nÕo reolizor o vistorio deveró opresenior decloroçÕo formol, ossinodo por
seu representonte legol ou responsóvel técnico, otestondo que possui pleno conhecimenlo dos
condiçÕes e peculioridodes inerentes ò execuçÕo do objelo, inclusive quonio oo locol de reolizoçöo
dos serviços, ossumindo integrol responsobifidode pelo eloboroçöo de suo proposto e pelo execuçÕo
controtuol.

Suslenlobilidode

q

r0

A\

5'7. Os serviços preslodos pelo empreso contrcrtodo deveröo fundomentor-se no uso rocionol de
recursos e equipomenÌos, de formo o evitor e prevenir o desperdício de insumos e moteriol consumidos,
bem como o gèroçÕo de resíduos, olém do desperdício de óguo e consumo excessivo de energio.
Sempre que possível f ozer uso de energic renovóvel,

5'B' A conirotodo deveró ter pleno conhecimento e se responsobilizor pelo irobolho seguro dos pessoos
envolvidos no monuseio de ferromentos, equipomentos e produtos inflomóveis, conforrie legisloçÕo emA vigor do Ministério do Trobolho. Esto tombém se responsobilizoró por oçöes e/ou omissões sobre os
resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivodos, nos locois do obro, r"mou.ndo e promovendo o devido
desiinoçÕo.

ó. MODELO DE EXECUçÃO OO OBJETO

CondiÇÕes de execuÇÕo

ó, L A execuçÕo do objeto seguiró o seguinte dinômico:

ó' I ' I . lnício do execuçÕo do objeto: o portir do emissÕo do ordem de serviço,

ó' l'2. DescriçÕo detolhodo dos mélodos, rotinos, etopos, tecnologios procedimentos, frequêncio e
periodicidode de execuçÕo do trobolho encontrom-se detolhodos no memoriol descritivo onexo.
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ó.1 .3, Cronogromo de reolizoçöo dos serviços encontrom-se
finonceiro.

Locol e horório do orestoçÕo dos serviços

ó.2' Os serviços seröo executodos no vio de ocesso o locolidode de Cumbe - Distrilo de Sucotingo, no
município de Beberibe,
ó'3' Os serviços seröo prestodos no seguinte horÓrio: oShoomin Òs l2hoomin e l3hoomin Òs I /hO0min, de
segundo o sexio feiro exceto feriodos.

Moteriois o serem disponibilizodos

6.4. Poro o perfeito execuçöo dos serviços, o Controtodo deveró disponibilizor os moteriois,
equipomenfos, ferromentos e ulensílios necessórios, nos quontidodes eslimodos em conformidode como orçomenlo curvo ABC de insumo onexo, e quolidodes, promovendo suo subsliluiçöo quondo
necessório,

A\ Especificoçöo do oorontio do serviço fort. 40, ç 1", inciso lll, do t-ei n" 14.133. de 2O2lJ

ó.5' O prozo de gorontio controtuol dos serviços é de 5 (cinco) onos do responsobilidode objelivo pelo
solidez e pelo seguronço dos moteriois e dos serviços executodos e pelo funcionolidode do construçÕo,
do reformo, do recuperoçÕo, e, em coso de vício, defeito ou inconeçöo identificodos, o controtodo
ficorÓ responsÓvel pelo reporoçÕo, pelo correçöo, pelo reconslruçÕo óu pelo substiluiçÕo necessórios.

6'6' NÕo serõo necessórios procedimentos de lronsiçÕo e finolizoçÕo do controlo devido òs
corocterísticos do objeto,

Dos obrigoções conirotuois

ó,7. Söo obrigoções do Controtonte:

ó.7.ì' Exigir o cumprimenio de todos os obrigoçÕes ossumidos pelo Controtodo, de ocordo com o
controto e seus onexos;

6'7 '2' Receber o objeto no prozo e condiçÕes estobelecidos no Termo de Referêncio;

,^\ ó.7.3' Notificor o Conirofodo por escrito do ocorrêncio de eventuois imperfeições, folhos ou
irreguloridodes constotodos no curso do execuçÕo dos serviços, fixondo prozo poro o suo correçÕo,
cerfificondo-se de que os soluçöes por ele propostos sejom oshois odequodos.

ó'7.4. Noiificor o Controtodo, por escrilo, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes verificodos no objeto
fornecido, poro que sejo por ele substituído, reporodo ou corrigido, no lotol ou em porte, òs suos
expensos;

ó'7'5, Acomponhor e fiscolizor o execuçõo do controio e o cumprimenlo dos obrigoçÕes pelo
Controlodo;

6.7.6' Comunicor o empreso poro emissõo de Nofo Fiscol no que se refere ò porcelo incontroverso do
execuçöo do objelo, poro efeito de liquidoçöo e pogomento, quondo houver conlrovérsio sobre o
execuçÕo do objeto, quonto ò dimensöo, quolidode e quonlidode, conforme o ort. 143 do Lei no 14,133,
de 2021:
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6.7.T.Efetuor o pogornenio oo Conlrotodo do volor conespondente ò execuçÕ o do objelo,
formo e condições estobelecidos no presente Controlo e no Termo de Referêncio;

ó.7,8, Aplicor oo conlrotodo os sonçöes previstos no lei e neste coniroto;

6.7.9. CienÌificor o Procurodorio Gerol do Município poro odoçõo dqs medidos cobíveis quondo do
descumprimento de obrigoçöes pelo Controtodo;

6.7 '10. Explicilomente emitir decisöo sobre lodos os soliciloções e reclomoçöes relocionodcs ò
execuçÕo do presente Conlroto, ressolvodos os requerimenlos monifeslomente imperiinentes,
meromenie protelotórios ou de nenhum inieresse poro o boo execuçÕo do ojuste.

6'7 .l | . A Administroçõo teró o prozo de 30 (trinto) dios, o contor do doto do protocolo do requerimenio
poro decidir, odmitido o prorrogoçöo motivodo, por iguol período.

6.7.12' Responder eventuois pedidos de reestobelecimento do equilíbrio economico-finonceiro feifos
pelo conlroiodo no prozo móximo de 30 (tinto) dios.

6.7 '13. Nolificor os emitentes dos gorontios quonto oo início de processo odministroiivo poro opuroçÕo
de descumprimento de clóusulos controfuois.

6,7.14. Comunicor o Controtodo no hipótese de posterior olteroçÕo do projeto pelo Controtonte, no
coso do orl. 93, 92", do Lei no 14.133, de 2021 .

6,7 .15. Fornecer por escrito os informoçÕes necessórios poro o desenvolvimento dos serviços objefo do
controto.

6'7 '16' Reolizor ovolioçöes periódicos do quolidode dos serviços, opós seu recebimento,

6.7 '17 ' Exigir do Controtodo que providencie o seguinte documentcçöo como condiçöo indispensóvel
poro o recebimento definitivo de objelo, quondo for o coso:

o) "os built", eloborodo pelo responsóvel por suo execuçÕo;
b) comprovoçöo dos ligoçöes definitivos de energio, óguo, felefone e gós;
c) loudo de vistorio do corpo de bombeiros oprovondot serviço;
d) corlo "hobiie-se", emitido pelo prefeituro; e
e) certidöo negotivo de débitos previdenciórios específico poro o registro do obro junfo oo Cortório de
Registro de lmóveis;

6.7.18. Arquivor, entre outros documentos, de projetos, "os built", especificoçöes lécnicos, orçomenlos,
lermos de recebimento, controtos e odilomentos, relolórios de inspeções lécnicos opós o reiebimento
do serviço e noÌificoçöes expedidos,

6.7'19. Assegurorque o ombienie de trobolho, inclusive seus equipomentos e insioloçöes, cpreseniem
condiçöes odequodos oo cumprimento, pelo Contrqiodo, dos normos de seguronço e soúde no
trobolho, quondo o serviço for executodo em suos dependêncios, ou em locol por elo designorlo.

6.7.20. Nöo responder por quoisquer compromissos qssumidos pelo Controtodo com terceiros, oindc que
vinculodos Ò execuçöo do controto, bem como por quolquer dono cousodo o terceiros em decorrêncio
de oto do controtodo, de seus empregodos, prepostos ou subordinodos.
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6.7 .21 . Previomenle ò expediçöo do ordem de serviço, verificor pendêncios, iberor ó
providêncios cobiveis poro o reguloridode do início do suo execuçÕo

ó.8. Dos obrioaçÕes do conlrotodo

ó'8.1 . O Controtodo deve cumprir todos os obrigoçöes constontes desle Controlo e de seus onexos,
ossumindo como exclusivomente seus os riscos e os despesos decorrentes do boo e perfeito execuçöo
do objeto, observondo, oindo, os obrigoções o seguir dispostos:

ó'8,2. Monter preposto oceilo pelo AdminislroçÕo no locol do serviço poro representó-lo no execuçÕo
do conlroto.

ó.8'3' A indicoçöo ou o monutençÕo do preposlo do empreso poderó ser recusodo pelo órgöo ou
enlidode, desde que devidomente juslificodo, devendo o empreso designor outro poro o exercício do
otividode,

ó'8.4. Atender òs deferminoções regulores emitidos pelo fiscol do controto ou ouioridode superior (orl.
.<r 137, ll) e preslor todo esclorecimenfo ou informoçöo por eles solicitodos;

ó'B'5. Alocor os empregodos necessórios oo perfeiio cumprimento dos clóusulos desle controto, com
hobilitoçöo e conhecimento odequodos, fornecendo os moteriois, equipomentos, ferromenlos e
utensílios demondodos, cujo quontidode, quolidode e tecnologio deverõo olender òs recomendoçöes
de boo técnico e o legisloçÕo de regêncio;

ó,8'ó. Reporor, corrigir, remover, reconslruir ou substituir, Òs suos expensos, no totol ou em porle, no prozo
fixodo pelo fiscol do controto, os serviços nos quois se verificorem vícios, defeitos ou incorreçÕes
resultonles do execuçöo ou dos moteriois empregodos;

ó.8.7. Responsobilizor-se pelos vícios e donos decorrentes do execuçöo do objelo, bem como por todoe quolquer dono cousodo ò Adminislroçõo ou terceiros, nöo reduzindo esso responsobilidocje o
fiscolizoçöo ou o ocomponhomento do execuçöo controtuol pelo Controtonie, que iicoró outorizodo
o descontor dos pogomentos devidos ou dq gorontio, coso exigido no editol, o volor correspondente
oos donos sofridos;

ó.8.8' Efetucr comunicoçöo oo Conlrotonte, ossím que tiver ciêncio do impossibilidode de reolizoçöo

^ ou finolizoçöo do serviço no prozo estobelecido, poro odoçoo de oçÕes de contingêncio cobíveis,A'
ó.8.9, Noo controtor, duronfe o vigêncio do confroto, cônjuge, componheiro ou porente em linho reto,
coloterol ou por ofinidode, oté o ferceiro grou, de dirigente do controtonte ou c¡o fiscol ou gestor do
conlrolo, nos termos do ortigo 48, porógrofo único, do lei no 14.I 33, de 2o2l:

ó.8' l0' O conlrolodo deverÓ enlregor oo setor responsóvel pelo fiscolizoçÕo do controto, oté o dio trinto
do mês seguinte oo do presloçÕo dos serviços, os seguintes documentos:
o) Provo de reguloridode relotivo ò Seguridode Sociol;
b) CertidÕo conjunto relotivo oos lributos federois e ò Dívido Ativo do UniÕo;
c) Certidöes que comprovem o reguloridode peronie o Fozendo Municipol ou Dislrilol do domicílio ou
sede do controtodo;
d) Certidõo de Reguloridode do FGTS - CRF; e
e) Cerlidöo Negotivo de Débitos Trobolhislos - CNDT;

ó'B.ll' Responsobilizor-se pelo cumprimento dos obrigoções previstos em Acordo, Convençöo, Dissídio
Colelivo de Trobolho ou equivolentes dos coiegorios obrongidos pelo controio, por todos os obrigoções
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lrobo hislos, sociois, previdenciórios, tributórios e os demois previstos em eg
inodimplênc o nÕo tronsfere o responsobilidode oo Controtonte;

6.8.12. Comunicor oo Fiscol do controto, no prozo de 24 (vinte e quotro) horos, quolquer ocorrêncio
onormolou ocidente que se verifique no locoldos serviços.

ó'B'13, Preslor lodo esclorecimento ou informoçÕo solicitodo pelo Controlonle ou por seus preposlos,
gorontindo-lhes o qcesso, o quolquer iempo, oo locol dos trobolhos, bem como oos documentos
relotivos ò execuçöo do empreendimento,

6'8.14. Porolisor, por delerminoçÕo do Controtonie, quolquer oiividode que nöo eslejo sendo
execulodo de ocordo com o boo técnicc ou que ponho em risco q seguronço de pessoos ou bens de
terceiros.

ó.8.15' Promover o guordo, monutençöo e vigiloncio de moteriois, ferromentos, e tudo o que for
necessório ò execuçöo do objelo, duronfe o vigêncio do controto.

,A' ó..8'ló. Conduzir os trobolhos com eslrito observôncio òs normos do legisloçöo pertinenle, cumprindo os
delerminoçÕes dos Poderes Públicos, monlendo sempre limpo o locol dos serviços e nos melhores
condiçöes de seguronço, higiene e disciplino,

6.8.17. Submeier previomenie, por escrito, oo Controtonie, poro onólise e oprovoçöo, quoisquer
mudonços nos métodos execufivos que fujom òs especificoçöes do memoriol descritivo ou insirumenlo
congênere,

ó,8' lB. NÕo permitir o ulilizoçöo de quolquer trobolho do menor de dezesseis onos, excelo no condiçöo
de oprendiz poro os moiores de quotorze qnos, nem permitir o ulilizoçÕo do trqbolho do menor de
dezoiio onos em trobolho noturno, perigoso ou insolubre;

ó'8.l9' Monter duronte todo o vigêncio do controto, em compotibilidode corn os obrigoçÕes ossumicjos,
todos os condiçöes exigidos poro hobiriioçÕo no ricitoçöo;

6.8,20. Cumprir, duronte todo o período de execuçöo do conlroto, o reservo de corgos previsto em leiporo pessoo com deficiêncio, poro reobilitodo do Previdêncio Sociol ou poro oprendiz, bem como os
reservos de corgos previstos no legisloçöo (ort. I ló);

F 6.8.21' Comprovor o reservo de corgos o que se refere o clóusulo ocimo, no prozo fixodo pelo fiscol do
controto, com o indicoçöo dos empregodos que preencherom os referidos vogos (ort, I ió, porógrofo
único);

6.8.22' Guordor sigilo sobre todos os informoçöes obfidos em decorrêncio do cumprimento do coniroto;

6'8.23. Arcqr com o Ônus decorrenle de even:tuol equívoco no dimensionomenlo dos quonlilolivos de
suo proposlo, inclusive quonto oos custos vorióveis decorrentes de fotores fuluros e incertos, devendo
complementÓ-los, coso o previsto iniciolmente em suo proposlo nöo sejo solisfotório poro o olendimento
do objelo do controtoçÕo, exceto quondo ocorrer olgum dos eventos orrolodos no ort. 124,ll, d, do Lei
no 14,133,de2021:

6.8.24' Cumprir, olém dos poslulodos legois vigentes de ombito federol. esloduolot;municipol, os normos
de seguronço do Controtonte;

6.8.25, Monter os empregodos nos horórios predeterminodos
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6.8.27. Apresentor oo Controtonte, quondo for o coso, o reloçöo nominol dos empregodos que
odenirorÕo no órgöo pqro o execuçÕo do serviço,

6.8.28. Observor os preceitos do legisloçÕo sobre o jornodo de trobolho, conforme o cotegorio
profissionol,

6,8.29. Atender òs soliciioçöes do Conlrolonte quonto Ò subsliiuiçÕo dos empregodos olocodos, no
prozo fixodo pelo fiscolizoçÕo do controto, nos cosos em que ficor constotodo dãscumprimenio das
obrigoçÕes relotivos ò execuçõo do serviço, conforme descrito nos especificoções do obj'eto.

ó'B'30' lnsiruir seus empregodos quonto ò necessidode de ocotor os Normos lnternos do Controlonte,

ó.8'31. lnstruir seus empregodos o respeilo dos otividodes o serem desempenhodos, olertondo-os o nÕo
executorem otividodes nõo obrongidos pelo controto, devendo o Controtodo relotor oo Conirotonle

^a 
todo e quolquer ocorrêncio neste sentido, o fim de evitor desvio de funçöo.

6.B,32,lnstruir os seus empregodos, quonto ò prevençöo de incêndios nos óreos do Conlrofonle.

ó'B'33. Adoior os providêncios e precouções necessórios, inclusive consulto nos respectivos órgöos, se
necessório for, o fim de que nÕo venhom o ser donificodos os redes hidrossonilórios, elélricos e de
comunicoçöo,

ó'B'34' Estor registrodo ou inscrito no Conselho Profissionol competente, conforme os óreos de otuoçöo
previsios no Projeto Bósico, em pleno volidode.

ó'B'35. obter junto oos órgÕos competentes, conforme o coso, os licenços necessórios e dernois
docurnentos e outorizoçöes exigiveis, no formo do legisloçÕo oplicóvel,

ó.8.3ó' Eloboror o DiÓrio de Obro, incluindo dioriomente, pelo Engenheiro preposio responsóvel, os
informoçÕes sobre o ondomento do empreendimento, fois como, número de funcionórios, de
equipomentos, condições de lrobolho, condiçöes meteorológicos, serviços executodos, registro de
ocorrêncios e ouiros fotos relocionodos, bem como os comunicodos ò Êiscolizoçöo e siluoçöo dos
olividodes em reloçÕo oo cronogromo previsto,

6'8.37' Refozer, òs suos expensos, os trobolhos executodos em desocordo com o eslobelecido nos
especificoções, bem como substituir oqueles reolizodos com moleriois defeituosos ou com vício de
construçöo, pelo prozo de 05 (cinco) onos, contodo do <joto de emissÕo do Termo de Recebimento
Definitivo.

ó'8.38. Utilizor somente motério-primq floresîql procedenie, nos termos do ortigo I I do Decrelo n. s.?TS,
de 200ó, de:

o) monejo floresiol, recrlizodo por meio de Plono de Monejo Florestol Sustenióvel - plvlFs cjevidornente
oprovodo pelo órgÕo compelenle do Sistemo Nocionol do Meio Ambienle - SISNAMA;
b) supressÕo do vegetoçöo noturol, deviclomente outorizodo pelo órgöo competente do Sistemo
Nocionol do Meio Ambiente - SISNAMA;
c) florestos plonlodos; e
d) oulros fontes de biomosso florestol, definidos em normos especificos do órgÕo ombie¡rtol
competente.
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ó.8.39, Comprovor o procedêncio egol dos produlos ou subprodutos codo etopo
do execuçõo contrctuol, nos termos do crtigo 4o, inc so lX, do nstruçÕo Norm o fivo SLII/MP no l, de
19101 12010, por ocosiöo do respectivo mediçöo, medionte o opresentoçöo dos seguintes documenlos,
conforme o coso:

o) Cópios outenticodos dos notos fiscois de oquisiçÕo dos produtos ou subprodulos florestois;
b) Cópio dos Comprovontes de Registro do fornecedor e do ironsportodor dos produios ou subprodutos
florestois junto oo Codostro Técnico Federol de Atividodes Polenciolmenle Poluidoros ou Ulilizodoros de
Recursos Ambientois - CTF, montido pelo IBAMA, quondo tol inscriçÕo for obrigolóriq, ocomponhodos
dos respectivos Certificodos de Reguloridode vólidos, conforme oitigo lZ, inc'lso ll, do Le¡ nd ó,g38, de
1981, e legisloçÕo correloto;
c) Documento de Origem Florestol- DOF, instituído pelo Portorio no 253, de 1B/OBI2OOó, do Ministério do
Meio Ambiente, e lnstruçöo Normotivo IßAMA no 21, de 2411212014, quondo se trolor cJe produios ou
subprodutos florestois de origem nofivo cujo tronsporte e ormozenomen'Ìo exijom o emlssÕo cje tol
licenço obrigoiório; e

a. ó.8'39'l' Coso os produtos ou subprodutos florestois utilizodos no execuçÕo conlroiuol tenhom origemem Eslodo que possuo documenlo de conlrole próprio, o Controtodo deveró opresenió-lo, em
complementoçöo oo DOF, o fim de demonstror o reguloridode do tronsporte e ormozenomento nos
limites do território estoduol,

6.8.40. Observor os diretrizes, critérios e procedimenlos poro o gestÕo dos resíduos do construçöo civil
estobelecidos no Resoluçöo no 3OZ, de OSIOT l2OO2, com os olteroçÕes posteriores, do Conselho Nocionol
de Meio Ambiente - CONAMA, conforme orligo 4",SS 2o e 3o, do lnslruçÕo Normotivo SLTI/Mp no l, de
19101 12010, nos seguinies iermos:

6'B'40,1' O gerenciomento dos resíduos originórios do controioçöo deveró obedecer òs direjrizes
técnicos e procedimentos do Progromo Munióipolde Gerenciomeñto de Resíduos do Conslruçöo Civil,
ou do Projeto de Gerenciomento de Resíduos do Construçöo Civil oprc.senlodo oo órgÕo compelenle,
conforme o coso.

6.8.40.2' Nos termos dos ortigos 3o e loo do Resoluçöo coNAMA no 3oz, deo5lo7l2oo2, o conlroiodo
deveró providencior o destinoçõo ombientolmente cdequodo dos resíduos do consfruçöo civil
originÓrios do cotrtrotoçöo, obedecendo, no que couber, oos seguintes procedimentos:

'A\ ó'8,40'2.1. Resíduos Closse A (reutilizÓveis ou reciclóveis como ogregodos):deveröo serreutilizodos ou
reciclodos no formo de ogregodos, ou encominhodos o oterros de resíduos closse A de preservoçöo de
moferiol poro usos futuros.
6.8.40'2,2. Resíduos Closse B (reciclóveis poro outros destinoçÕes): deverÕo ser reutilizodos, reciclodos ou
encominhodos o Óreos de ormozenomento lemporório, iendo disposlos de modo o permilir o suo
utilizoçöo ou reciclogem futuro.
6.8.40.2.3' Resfduos Clqsse C (poro os quois nÕo forom desenvolvidos lecnologios ou oplicoçÕes
economicomenle viÓveis que permitom o suc reciclogem/recuperoçÕo): deveroó ser ormozenodos,
trcnsportodos e destinodos em conformidode com os normos técnicoi específicos.
6.8,40.2'4' Resíduos Closse D (perigosos, conlominodos ou prejudiciois ò soúde): deverÕo ser
ormozenodos, tronsportodos, reulilizodos e destinodos em conformidode com os normos técnicos
específicos,

ó.8'40'3. Em nenhumo hipótese o Controtodo poderó dispor os residuos originórios do conlrotoçÕo em
oierros de resíduos sólidos urbonos, óreos de "boto foro", encosfos, corpos ã'Cguo, lotes vogos e óreos
protegidos por Lei, bem como em óreos nõo licenciodos,
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6.8'40.4. Poro fins de fiscolizoçöo do fiel cumprimento do Progromo Municipol de Gerenciomenfo de
Resíduos do Construçöo Civil, ou do Projefo de Gerenciomenio de Resíduos da Construçõo Civil,
conforme o coso, o Controtodo comprovoró, sob peno de mullo, que todos os resíduos removidos esiÕo
ocomponhodos de Controle de Tronsporte de Resíduos, em conformidode com cs normcs do Agêncio
BrosileirodeNormosTécnicos-ABNT,ABNTNBRns, l5.ll2, l5.lt3, l5.ll4, ì5.ilSe l5,lló, de2OO4.

6.8.41 . Observor os seguintes diretrizes de coróier ombientol:

6'8.41'ì' Quolquer instoloçöo, equipomento ou processo, siiuodo em locol fixo, que libere ou emito
motério poro o ofmosfero, por emissöo pontuol ou fugitivo, uiilizodo no execuçÕo coniroluol, deveró
respeilor os limites mÓximos de emissöo de poluenies odmitidos no ResoluçÕo CONAMA n. 382, de
261121200ô e legisloçöo correloio, de ocordo com o poluenle e o tipo de fonte,
6'B'41.2. No execuçöo confrotuol, conforme o coso, o emissõo de ruídos nõo poderó ultrcpossor os níveis
considerodos oceiióveis pelo Normq NBR-lO,l5l - Avolioçöo do Ruído em Areos Hobitodos visondo oconforto do comunidqde, do Associoçöo Brosileiro de Normos Técnicos - ABNT, ou oqueles
estobelecidos no NBR-10,152 - Níveis de Ruído poro conforto ocústico, do Associoçöo Brosileiro de

,^q1 Normos Técnicos - ABNT, nos lermos do Resoluçõo CONAMA no Ol, de OB/03/90, e legisioçöo correlolo.

6'8.42. Nos termos do oriigo 4o, S 3o, do lnstruçöo Normotivo SLTI/Mp no l, de 19/01/2010, deveröo ser
utilizodos, no execuçõo controtuol, ogregodos reciclodos, sempre que existir o oferto de tcis moteriois,
copocidode de suprimenlo e custo inferior em reloçöo oos ogregCIdos noturois, inserindo-se no plonilh<:
de formoçÕo de preços os custos correspondenles,

ó'B'43. Responder por quolquer ocidenle de trobolho no execuçÕo dos serviços, por uso indevido clepotentes regislrodos em nome de ierceiros, por donos resuliontes de defeitos ou inconeçÕes dos serviços
ou dos bens do Confrotonte, de seus funcionórios ou de lerceiros, oindo que ocorridos em vic públtojunto oo serviço de engenhorio,

6'8'44' Reolizor, conforme o coso, por meio de loborotórios previomente oprovodos pelo fiscolizoçÕo esob suos curstos, os tesles, ensoios, exomes e provos que lhe coibom necessórios oo controle dequolidode dos moteriois, serviços e equipomenlos o serem oplicodos nos trobolhos, conformeprocedimento previsto nos especificoçÕes,

ó.8.45. Providencior, conforme o coso, os ligoçöes definitivos dos utilidodes previstos no projelo (óguo,
esgoto, gós, energio elétrico, telefone eic.), bem como oiuor junto oos órgõos federois, åstoduois e

'â' municipois e conCessionórios de serviços púbt¡.o, poro o obtençöo de licenços e regulorizoçÕo dos
serviços e olividodes concluídos (ex.: Hobite-se, Licenço Ambientálde Operoçöo etc.),-

Dos obriooçöes oertinentes ò LGpD

ó.9' As portes deverÕo cumprir o Lei no 13709, de I 4 de ogoslo de 20 I B (LGPD), quonto o todos os dodospessoois o que lenhom acesso em rozÕo do certome ou oo controlo oominisiroiivo que euènirorróÁt"
venho o ser firmodo, o portir do opresentoçõo do proposto no procedimento de conirotoçÕo,
independentemente de decloroçÕo ou de oceiioçöo expresso.

ó.l0' Os dodos obtidos somente poderõo ser utilizodos poro os finolidodes que justificcrom seu ocesso e
de ocordo com o boo-fé e com os princípios do orl. ó" do LGpD.

ó.1 I ' É vedodo o comportilhomento com terceiros dos dodos obtidos foro dos hipóieses permitidos em
Lei.

N
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6.12. A Administroçöo deveró ser informodo no prozo
suboperoçöo firmodos ou que venhom o ser ce ebro

ó,13. Terminodo o frotomento dos dodos nos fermos do orl. l5 do LGPD, é dever do controtodo eliminó-
los, com exceçöo dos hipóteses do ort. ló do LGPD, incluindo oquelos em que houver necessidode de
guordo de documentoçöo poro fins de comprovoçõo do cumprimento de obrigoções legois ou
controtuois e somente enquonto nÕo prescritos essos obrigoçÕes,

6.14, É. dever do controfodo orientor e treinor seus empregodos sobre os deveres,
responsobilidodes decorrentes do LGpD.

requisitos e

ó.15. O Controtodo deveró exigir de sub operodores e subcontrotodos o cumprimento dos deveres do
presente clÓusulo, permonecendo integrolmente responsóvel por goroniir suo observôncio,

ó'ló' O Controtonte poderó reolizor diligêncio poro oferir o cumprimento desso clóusulo, devendo o
Conlrotodo otender prontomente eventuois pedidos de comprovoçöo formulqdos.

a.' ó'17' O Conlrotodo deveró prestor, no prozo fixodo pelo Controionte, prorrogóvel jusiificodomenie,
quoisquer informoções ocerco dos dodos pessoois poro cumprimenlo do LGPD, inclusive quonlo cr
eveniuol descorle reolizodo.

ó'lB' Boncos de dodos formodos o portir de confrctos odministrotivos, notodomente oqueles que se
proponhom o ormozenor dodos pessoois, devem ser moniidos em ombiente virtuol controlodo, .ot
regislro individuol rostreÓvel de trotomenfos reolizodos (LGPD, or| 37), com codo ocesso, doto, horório
e registro do finolidode, poro efeito de responsobilizoçöo, em coso de eventuois omissÕes, desvios ou
obusos.

ó'lB.l' Os referidos boncos de dodos devem ser desenvolvidos em formoto interoperóvel, o fim de
goronlir o reufilizoçÕo desses dodos pelo AdministroçÕo nos hipóteses previstos no LGpD,

ó'19. O conlroto estÓ sujeito o ser olterodo nos procedimentos pertinentes oo lrotomenlo de dodos
pessoois, quondo indicodo pelo outoridode competente, em especiol o ANpD por meio de opiniöes
técnicos ou recomendoções, edilodos no formo do LGpD.

ó'20' Os controtos e convênios de que troto o $ l" do orl.26 do LGPD deverõo ser comunicodos ò
outoridode nocionol.

,F"
7, MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7,1' O controto deverÓ ser executodo fielmente pelos portes, de ocordo com os clóusulos ovençodos e
os normos do Lei no 14.133, de 2021 , e codo porte responderó pelos consequêncios de suo inexecuçöo
totolou porciol.

7 '2. Em coso de impedimento, ordem de porolisoçÕo ou suspensöo do controio, o cronogromo de
execuçÕo serÓ prorrogodo outomoticomenle pelo tempo conespondenie, onolodos lois circunstôncios
medionte simples opostilo.

7'3. As comunicoções enfre o órgöo ou entidode e q conlroiodo devem ser reolizodos por escrilo
sempre que o olo exigir tol formolidode, odmilindo-se o uso de mensogem eletrônico poro esse fim.

7.4. O órgÕo ou entidode poderó convocor representonie do empreso poro odoçÕo de providêncios
que devom ser cumpridos de imedioto.
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7.5. Após o ossinoturo do controto ou instrumento equivolente, o órgöo ou entå"de poderó convocor
o representonte do empreso controfqdo poro reuniöo niciol poro cpresentoçÕo do p ono de
fiscolizoçöo, que conteró informoções ocerco dos obrigoções conirotuois, dos meccnismos <Je
fiscolizoçöo, dos estrotégios poro execuçöo do objeto, do plono complementor de execuçÕo do
controiodo, quondo houver, do método de oferiçöo dos resultodos e dos sonçöes oplicóveis, dentre
oulros.

Preposto

7.6, A Controiodo designoró formolmente o preposto dq empreso¡ ontes do início do prestoçÕo dos
serviços, indicondo no instrumento os poderes e deveres em reloçÕo ò execuçöo do objeio controtodo,

7.7. A Conlrotodo deverÓ monier preposto do empreso no locol do execuçõo do objelo duronie o
período de execuçöo coniroluol,

7.8' A Conlrolonte poderó recusor, desde que justificodomente, o indicoçöo ou o monulençöo do
n¡ Preposfo do empreso, hipótese em que o Controtodo designoró oulro poro o exercício do oiividode.

Fiscolizoçöo

7 '9. o conlroto, ou inslrumento equivolente oriundo desto conlrotoçöo, leró como responsóveis:

Z'9' I ' FISCAL TÉCNICO: Aluízio Soores de Pontes Junior, Motrículo: i 414484.

7.9'2' FISCAL ADMINISTRATIVO: Ano Roquelde Limo Frogo, Molrículo: i4i27t1

7'9.3' GESTOR DO CONTRATo: Bruno Apoliono de Vosconcelos. Poriorio:OB,OZ.OOI l2o2s.

FiscolizoçÕo Técnico

Z.ì0' o fiscol lécnico do controto ccomponhoró o execuçöo do controto, poro que sejom cumpridos
todos os condiçöes estobelecidos no conlroto, de modo o osseguror os melhores resultodos poro o
Administroçöo,

7'll' o fiscol técnico do controto onotoró no históríco de gerencionlento do controto lodos os,ê ocorrêncios relocionodos ò execuçöo do controto, com o deicriçöo do que for necessório poro o
regulorizoçöo dos foltos ou dos defeilos observodos. (Lei no 14.133, de 2021, o¡t. ìlZ. gl");

T.l2,ldenIificodo quolquer inexotidõo ou irreguloridode, o fiscol lécnico do controto emiliró notificoçöes
poro o correçõo do execuçöo do conlroto, delerminondo prozo poro o correçÕo,

z.l3' o fiscol técnico do conlroto informoró oo geslor do conlolo, em Tempo hóbil, o siTuoçÕo que
demondor decisõo ou odoçöo de medidos que ultropossem suo compeiêncio, poro que odole os
medidos necessórios e soneodoros,,se for o coso.

7' 14. No coso de ocorrêncios que possom inviobilizor o execuçÕo do controto nos doios oprozodos, o
fiscol técnico do controto comunicoró o foto imediotomenie oo geslor do conlroio.

Z'15, O fiscol iécnico do controto comunicoró oo gestor do conlroto, em tempolhóbil, o iérmino do
controlo sob suo responsobilidode, com vistos ò tempestivo renovoçÕo ou ò prorroþoçOo controiuol,

i. :, t: ,r
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t--Fiscolizoçöo Administrotivo

7'16. O fiscol odministrotivo do controto verificoró o monutençÕo dos condiçÕes de hobiliioçÕo do
controtodo, ocomponhoró o empenho, o pogomenlo, os gorontios, os glosos e o formolizoçero de
opostilomento e fermos oditivos, solicitondo quoisquer documentos comprobotórios pertinentes, coso
necessório.

7.17' Coso ocorro descumprimento <ios obrigoções controtuois, o fiscol odministrotivo do conlroto
otuorÓ tempeslivomente no soluçöo do problemo, reportondo oo gestor do conlroio poro que tome os
providêncios cobiveis, quondo ultropossor o suo competêncio.

Geslor do Conlroto

Z.lB. O gestor do controlo coordenoró o oluolizoçÕo do processo de ocomponhomento e fiscolizoçÕo
do controfo contendo todos os regisiros formois do execuçöo no hisiórico de gerenciomento clo
controto, o exemplo do ordem de serviço, do registro de ocorrêncios, dos olteroçÕes é Oos prorrogoçÕes
controluois, elaborondo relotório com vistos ò verificoçöo do necessidode de odequoçOes Oo conlroto

41 Þoro fins de otendimento do finolidode do odministroçÕo.

7.19 ' O gestor do controto ocomponhoró os regisfros reolizoclos pelos fiscois do controio, de todos os
ocorrêncios relocionodos ò execuçõo do conlroto e os medidos odotodos, informondo, se for o coso,
ò outoridode superior Òqueros que ultropossorem o suo competênciq.

7 '20' O geslor do coniroto ocomponhoró o monutençöo dos condições de hobilitoçõo do conlrolodo,poro fins de empenho de despeso e pogomenlo, e onoloró os problemos que ooitem o flrro normoldo liquidcçÕo e do pogomento do despeso no relotório de riscos eventuois,

7 '21' O geslor do conlroio ernitirÓ documenio comprobolório do ovolioçöo reolizodo pelos fiscoistécnico e odministrotivo quonto oo cumprimento de obrigoçöes ossumidos pelo controtodo, commençÕo oo seu desempenho no execuçöo controtuol, boseooo nos indicocJores objetivomente
definidos e oferidos, e o eventuois penolidodes oplicodos, devendo constor do ccdoslro de otesio decumprimento de obrigoções.

7 '22' O gestor do conlrolo lomoró providêncios poro o formolizoçÕo de processo odministrotivo de
responsobilizoçõo poro fins de oplicoçöo de sonçöer, o ser conduzido pelo comissöo de que trolo o ort,ì58 do Lei no ì4'133, de 2021, ou pelo ogenle ou pelo setor com competêncio poro tol, conforme oA coso.

7 '23, o gestor do controto deveró eloboror relotório finol com informoçÕes sobre o consecuçÕo dosobjetivos que tenhom justificodo o controtoçÕo e eventuois condutos o serem qdotodos poro o
oprimoromento dos otividodes do AdministroçÕo.

7 '24' o gesfor do controto deveró enviqr o docurnenloçÕo perlinenle oo setor de conlqbilidode poroo formolizoçöo dos procedimentos de liquidoçöo e pogomento, no vclor dimensionodo pelo
fiscclizoçöo e gesföo nos termos do controto,

8. CRITÉR|OS DE MEDIçÃO r pacaMENTO

B. ì . A ovolicrçÕo do execuçÕo do objeto utilizoró o disposto neste item,

B, ì.1 , Seró indic odo o retençöo ou gloso no pogomento, proporcionol ò
onçöes cobíveis, coso se constote que o Controlodqprejuízo doss

irreguloridode verificodo, sem
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L l .l ,I . nÕo produzir os resultodos ocordodos,

B. ì .l .2. deixor de executor,
controiodos; ou

ou nõo executor com o quolidode mínimo exigido os otividodes

8.1 .l '3. deixor de utilizor moleriois e recursos humonos exigidos poro o execuçÕo do serviço, ou utilizó-los
com quolidode ou quontidode inferior ò demondodo,

8' I ,l .4. quondo o CONTRATADA deixqr de recolher multqs q que esliver sujeito, dentro do prozo fixodo;

8.ì.1'5. quondo o CoNTRATADA ossumir obrigoçöes em gerol poro com lerceiros, que possom de
quolquer formo prejudicor o CONTRATANTE,

Do recebimenlo

8.2. Ao finol de codo etopo do execuçöo controtuol, conforme previslo no Cronogromo Físico,
,4., Finotrcello, o c<¡ntrotqdo opresentoró o mediçÕo prévio dos serviços executodos no períõdo, por meio

de plonilho e nremório de cólculo detolhodo.

B'2.ì. Umo etopo serÓ considerodo efetivomente concluídc quondo os serviços previstos poro oquelo
etopo, no Cronogromo Físico-Finonceiro, estiverem execulcdos em suo totcrlidode

8,2'2, o conlrotodo tombém opresenioró, o codo mediçöo, os documentos comprobotórios dcrprocedêncic legol dos produtos e subprodutos florestois 
-utilizodos 

noquelo etopo do execuçöo
controtual, quondo for o coso.

8'3, os serviços seröo recebidos provisoriomente, no prozo de 05 (cinco) dios, pelos fiscois fécnico e
odministr<rtivo, medionte termos detolhodos, quondo verificodo o cumprimenlo dos exigêncios cJe
coróter iécnico e odministrolivo. (Art, I 40, l, o, do Lei n" ì4.133). - - - - -" v'

B'3'l' o prozo do disposíçÕo ocimo seró contodo do recebimento de comunicoçõo de coh,ronço
oriundo do controtodo com o comprovoçõo do prestoçÕo dos serviços o que se reierem o porcelo o
ser pogo,

B'3.2' O fiscol técnico do controto reolizoró o recebimento provisório do objeto do controlo medionte
'Ar lermo detolhodo que comprove o cumprimento dos exigêncios de coróter fécnico.

8.3.3. O fiscol odministrotivo do controto reolizoró o recebimenlo provisório do objeto do conirofo
medionte termo detolhodo que comprove o cumprimento dos exigêhcios de coróter'odministrotivo,

B'3.4. O fiscol seioriol do confroto, quondo houver, reolizoró o recebimento provisório sob o ponlo devisto lécnico e odminisirotivo,

8.3'5' Poro efeilo de recebimenio provisório, oo finol de codo período de foturomento, o fiscol técnico
do controto irÓ opuror o resultodo dos ovolioções do execuçÕo do objelo e, se for o coso, o onólise do
desempenho e quolidode do prestoçÕo dos serviços reolizodos em consonôncio com os indicoclores
previslos, que poderó resultor no redimensionomento de volores o serem pogos ò conlrotodo,
regislrondo em relotório o ser encominhoclo oo gestor do conirolo.

8.3,ó. Seró considerodo como ocorrido o recebimento provisório
ou, em hovendo mois de um o ser feito, com o entrego do último

com o entrego do termo detolhodo

\u
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B .3.7. O Controfodo fico obrigodo o reporor, corrigir, remover, reconstruir
ntes do

execuçöo ou moleriois empregodos, cobendo ò fiscolizoçöo nõo otestor o último e/ou único mediçöo
de serviços olé que sejom sonodos fodos os evenluois pendêncios que possom vir o ser opontodos no
Recebimento Provisório,

8.3.8. A fiscolizoçÕo nöo efetuoró o oleste do último e/ou único mediçõo de serviços oté que sejom
sonodos todos os eventuois pendêncios que possom vir o ser opontodos no Recebimento provisório.
(Art, I l9 clc ort. t40 do Lei n" t4ì33, de 2O2l)

B'3.9' O recebimento provisório iombém ficoró sujeito, quondo cobível, ò conclusöo de todos os tesies
de compo e ò entrego dos Monuois e lnstruçÕes exigíveis,

B'3'ì0. Os serviços poderõo ser rejeitodos, no todo ou em porie, quondo em desocordo com os
especificoçöes constonfes no Projeto Bósico e no proposlo, sem prejuízo do oplicoçÕo dos penolidodes.

6 8.4' Quondo o fiscolizoçõo for exercido por um único servidor, o Termo Delolhodo cleveró conler o
registro, o onólise e o conclusöo ocerco dos ocorrêncios no execuçöo do coniroto, em reloçöo ò
fÎscolizoçÕo iécnico e odministroiivo e demois documentos que julgor necessórios, devendo
encominhó-los oo gestor do controto poro recebimenlo definitivo.

8.5' Os serviços serÕo recebidos defini'tivomente no prozo de 05 (cinco) dios, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissõo designodo pelo outoridode competente, opós o verificoçöo dcrquolidode e quontidode do serviço e consequente oceitoçöo medionte termo deTolhodo,
obedecendo os seguintes procedimentos:

B'5'l' Emitirdocumenio comprobotório do ovolioçõo reolizodo pelos fiscois técnico, odminisfrotivo e
setoriol, quondo houver, no cumprimenio de obrigoçÕes ossumidos pelo controlodo, com mençöo oo
seu desempenho no execuçöo conlrotuol, boseodo em indicadores objetivomente definidos e oferidos,e o eveniuois penolidodes oplicodos, clevendo conslor do codostro de otesto de cumprimenfo de
obrigoçöes, conforme regulomento.

8.5'2. Reolizor o onÓlise dos relqtórios e de todo o documentoçöo opresentodo pelo fiscolizoçöo e, coso
hojo irreguloridodes que impeçom o liquidoçÕo e o pogomento do despeso, indicor os clóusulos

^ 
controtuois pertinentes, soliciiondo Ò CONTRATADA, por esérito, os respeciivos coneçÕes;

B'5.3. Emiiir Termo Detolhodo poro efeilo de recebimento definiÌivo dos serviços presiodos, com bose
nos reloiórios e documentoçöes opresenlodos; e

8.5.4' Comunicor o empreso poro que emitq o Nolo Fiscol ou Foturo. com o volor exoto climensionodo
pelo fiscolizoçöo,

B'5.5. Envior o documenloçõo pertinente oo selor de contobilidode poro o formolizoçÕo dos
procedimentos de liquidoçöo e pogomento, no volor dimensionodo pelo fiscolizoçÕo e geslÕo.

no fodo ou em porte, o objeto em que se verificorem vícios, defeitos ou incorreçÕes resullo

B'ó. No coso de confrovérsio sobre o execuçÕo do objeto, quonlo ò dimensöo, quolidode e quontidode,
deveró ser observodo o teor do ort, 143 do Lei no 14,133, de 2021, comunicondo-se ò empreso pcro
emissÕo de Noto Fiscol no que pertine ò porcelo inconfroverso do execuçöo do objeto, poro efeilo de
liquidoçoo e pogomento.
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oo?€+n þèÈ ,"8,8, O recebimento prov sório ou definitivo nÕo exc uiró o responsobi d dez
seguronço do serviço nem o responsobilidode élico-profissionol pelo perfeito execuçÕo do controto.

Liquidoçöo

B'9. Recebido o Noto Fiscol ou documento de cobronço equivolente, correró o prozo de dez dios úleis
poro fins de liquidoçöo, no formo deslo seçõo, prorrogóveis por iguol período.

8.9,1, O prozo de que troto o item onferiorseró reduzido Ò metode, montendo-se o possibilidode de
prorrogoçÕo, nos cosos de conlrotoçÕes decorrentes de despesos cujos volores nöo ultropossem o limíte
de que trotq o inciso ll do ort, 75 do Lei no 14,133, de 2021 ,

8.10. Poro fins de liquidoçöo, o setor competente deve verificor se o Noto Fiscol ou Foturq opresenlodo
expresso os elementos necessórios e essenciois do documenio, tois como:

o) o prozo de volidqde;
b) o doto do emissöo;
c) os dodos do controto e do órgõo controtonte;
d) o período respecfivo de execuçöo do controto;
e) o volor o pogor; e
f) eventuol desloque do volor de retençÕes tributórios cobíveis.

B' I I ' Hovendo erro no opresentoçÕo do Nolo Fiscol/Foluro, ou circunstoncio que impeço o liquidoçÕo
do despesa, esto ficoró sobrestodo oté que o controtodo providencie os medidos soneodoros,
reiniciondo-se o prozo opós o comprovoçÕo do regulorizoçöo do situoçõo, sem ônus ò conlrotonfe;

B. ì2. A Notq Fiscol ou Foturo deveró ser obrigotoriomente ocomponhodo do comprovoçÕo do
reguloridode fiscol, medionte consulfo oos sítios eletrônicos oficiois ou ò documentoçöo mencionodo
no orf. ó8 do Lei n" I 4.13312021.

I'13' A Administroçöo deverÓ reolizor consulto poro: o) verificor o monutençÕo dos condiçÕes de
hobilitoçöo exigidos no editol; b) identificor possívelrozõo que impeço o porticipoçõo em licitoçÕo, no
Ômbito do órgõo ou enfidode, proibiçöo de conlrotor com o Poder Público, bem como ocorrêncios
impeditivos indiretos (tNSTRUÇÃO NORMAT|VA N" 3, DE 2ó DE ABRTL DE 20lB).

'4. 8.14. Constotondo-se, o situoçõo de irreguloridode do controtodo, seró providenciodo suo notificoçÕo,
por escrito, poro que, no prozo de 5 (cinco) dios úleis, regulorize suo situoçÕo ou, no mesmo prozo,
opresenfe suo defeso. O prozo poderó ser prorrogodo umc vez, por iguol período, o critério do
controtonte.

B. ì5. NÕo hovendo regulorizoçõo ou sendo o defeso considerodo improcedente, o controtqnte deveró
comunicor oos órgÕos responsÓveis pelo fiscolizoçÕo do reguloridode fiscol quonTo Ò inodimplêncio do
controlodo, bem como quonlo ò existêncio de pogomento o ser efeluodo, poro que sejom ocionodos
os meios pertinenfes e necessórios poro gorontir o recebimento de seus créditos.

B.ló, Persistindo o ineguloridode, o controlonte deveró odotor os medidos necessórios ò rescisÕo
controtuol nos oufos do processo odministrotivo correspondente, ossegurodo oo conlrotodo o omplo
defeso.

8.17. Hovendo o efelivo execuçÕo do objefo, os pogomentos seröo realizodos normolmenie, oté
se decido pelo
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Prozo de pogomento

B.lB. O pogomento seró efetuodo no prozo móximo de até dez dios úteis, contodos do finolizoçöo do
liquidoçöo do despeso, conforme seçöo onlerior,

Formo de oogomento

8.19, O pogomenio seró reolizodo otrovés de ordem boncório, poro crédifo em bonco, ogêncio e conio
correnfe indicodos pelo controtodo,

8.20' Seró considerodo doto do pogomento o dio em que constor como emilido o ordem boncório
poro pogomento,

B'21' Quondo do pogomento, seró efeiuodo o retençõo lributório previsto no legisloçöo oplicóvel,

B'21'l.lndependeniemenfe do percentuol de tributo inserido no plonilho, quondo houver, serÕo retidos
Â\ no fonle, quondo do reolizoçÕo do pogomenio, os percenluois estobelecidos no legisloçöo vigente.

B.2l'l'1. Seröo descontodos no fonle o volor relotivo oo lmposto Sobre Serviços de euolquer Noturez-o,
conforme olíquoto previsto no código Tributório Municipol e oo lmposto de Rendo, e ruiido o INSS no
olíquolo de I l% (onze por cento) sobre o volor do mÕo-de-obro declorodo no proposto controlodo. A
odministroçÕo, segundo critério de conveniêncio e oportunidode, oo invés de proceder ò retençöo no
fonte dos obrigoçÕes previdenciórios devidos por porfe do controtodo, poderó determinar que opróprio controtodq procedo oo pogomenio desses volores, hipótese no quol o conlrotodo deveró
opresentor os comprovontes de recolhimento juniomente com os processos de foturomento,

8.22, O conlrotodo regulormente oplonte pelo Simples Nocionol, nos termos do Lei Complementor no
123, de 200ó, nöo sofrerÓ o relençÕo iributório quonto oos imposios e contribuiçÕes obrongidos por
oquele regime. No entonio, o pogomento ficoró condicionodo ò opresenloçÕo dô comprovoçÕo, por
meio de documento oficiol, de que foz jus oo frotomento fributório fovorec'ldo previsto no referido Lei
Complemenior.

9, FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUçÃO

Formo de seleçöo e critério de julgomento do propostcA
9.1' o fornecedor seró selecionodo por meio do reolizoçoo de procedimenlo de LICITAÇÃo, no
modolidode CoNCORRÊNClA, sob o formo ELETRONICA, com odoçöo do critério de julgomento pelo
MENOR PREÇO,

Regime de execuçöo

9.2. O regime de execuçöo do controio seró POR EMPRETTADA pOR pREÇO GLOBAL.

Crilérios de oceitobilidode de orecos

9'3' Ressqlvodo o objeto ou porte dele sujeito oo regime de EMPREITADA PoR pREÇo GLoBAL, o critério
de oceitobilidode de preços seró o VALOR GLOBAL esiimodo poro o controtoçöo.

9.3.t, O icitonte que estiver mois bem colocodo no disput presenfor ò Adminis por
etronico:
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9.3.1 .1 , P onilho de Preços de ocordo com o Orçomento Bósico, ond contidos
despesos necessÓrios porq o execuçöo do serviço/obro, inclusive os soloriois, totolízoçöo dos encorgos
sociois e trobolhistos, despesos odicionois, BDI e iololizoçöo de imposlos e toxos,

9.3,1 .I .l . O volor do BDI considerodo poro compor o preço totol deveró ser explicitodo no orçomenlo.

9.3.1 .2. cronogromo Filsico-Finonceiro compotível com os serviços/obros.

9.3.I ,3, Plonilho de Composiçöo onolíticq do BDl,

9.3.1.4. Plonilho de Composiçõo de Preço Unitório porc todos os serviços descriios no plonilho
Orçomentório,

9.3. ì .5, l'lonilho de Composiçöo de Encorgos Sociois.

9.3'2. Poro opresentoçöo dos Propostos de Preços os empresos deveröo respeitor os quonlidocles
n opresenlodos no orçomento Bósico sob peno de desclossificoçõro,

9'3.3' No preço globol opresenfodo no proposto, deveró esfcrr incluso lodo o cuslo direto e indirelo
requeridos poro o execuçõo dos serviços,

9.4. Poro o objelo dele sujeito oo regime de EMpREITADA
oceifobilidocle de preços seró:

9,4.1, VALOR GLOBAL: conforme volor eslimodo do licitoçöo

Exioêncios de hobilitoçöo

POR PREÇO GLOBAL e o critério de

9.5' Poro fins de lrobilitoçõo, deveró o licitonfe comprovor os seguintes requisitos:

9.5.1. A hobilitocÕoiurídico viso o demonstror o copocidode de o licitonte exercer direitos e ossurnir
obrigoçÕes, e o documentoçöo o ser opresentodo por ele limiio-se ò comprovoçÕo de existênciojurídico do pessoo e, quondo cobível, de outorizoçöo poro o exercício do olividode o ser controlodo,

9'5.1 ' I ' No coso de empresÓrio individuol: inscriçõo no Registro Público de Empresos Mercanlis, o corgoA, do Junio Comercioldo respectivo sede;
I '5.1.2, Em se trotondo de Microempreendedor lndividuol - MEI: Certificodo do Condiçöo de
Microempreendedor lndividuol - CcMEl, cujo oceitoçõo ficoró condicionodo ò verificoçÕo do
o u f e n ticid o d e n o sítio WWW+:A.rlCllAeU-ìprg e r ÌÇe cl or . çl ç¡ v. b¡;
9.5,1 '3' No coso de sociedode empresório ou empreso individuol de responsobilidode limitqdo - EIRELI:
oto constiiutivo, eslotuto ou coniroto sociol em vigor, devidomenle registrodo no Junto Comerciol do
respeclivo sede, qcomponhodo de documento comprobqtório de seui qdministrodores;
9'5.1.4' lnscriçõo no Registro Público de Empresos Mercontis onde opero, com overboçöo no Regisiro
onde tem sede o motriz, no coso de ser o porticiponte sucursol, filiol ou ogêncio;
9.5' I .5' No coso de sociedcde simples: inscriçöo do oto constitutivo no Registro Civil dos Pessoos Jurícliccs
do locolde suo sede, ocomponhqdo de provo do indicoçÕo dos seus oàministrodores;
9'5.ì.ó. Decreto de ouiorizoçöo, em se trotondo de sociedode empresório eslrongeiro em
funcionomento no Poís,
9.5.1.7. Os docurnentos ocimo deverÕo
consolidoçÕo respeclivo;

estor ocomponhodos de todos os olieroçÕes ou do
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9.5.2.1. lnscriçõo no Codostro Nocional do pessoo Jurídico (CNpJ);
9.5'2.2. lnscriçöo no codostro de conlribuintes esioduol e/ou municipol se houver, relolivo oo domicílio
ou sede do licitonte, pertinente oo seu romo de otividode e compotível com o objeto confrofuol;
I '5.2'3, Reguloridode peronie o Fozendo federol, esloduol e municipol do domicílio ou sede do licilonte,
ou ouiro equivolente, no formo do lei;
I '5'2.4' Reguloridode reloiivo ò Seguridode Sociol e oo FGTS, que demonsire cumprimento dos encorgos
sociois instituídos por lei;
9,5.2'5' Provo de inexisiêncio de débiios inodimplidos peronle o Justiço do Trobolho, medionte o
opresentoçöo de certidõo negotivo ou positivo com efeito de negolivo. nos termos do Tíiulo V¡-A dcr
Consolidoçöo dos Leis do Trobolho, oprovodo pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de moio de lg43;
9.5,2.6' DeclcroçÕo de cumprimento do disposio no inciso XXXlll do ort.7o do ConslituiçÕo Federol.

9.5.3' A documentoçöo relotivo ò ouolificoçöo iécnico-ooerocionol e técnico-orofissionol seró restrito
o:

,<\
9'5.3' l. Decloroçöo, de que recebeu lodos os documentos necessórios poro porticipor do liciloçÕo e
de que iomou conhecimento de todos os informoções e condiçÕes locois poro o cumprimenlo dos
obrigoções objeto desto licitoçöo,

9.5.3.2. Cooocidode técnico ooerocionol ou empresoriol:

9'5'3'2.1, Provo de Registro do pessoo jurídico no CREA/CAU - Conselho Regionol de Engenhorio e
Agronomio/Conselho de Arquiteluro e urbonismo do Brosil, dentro do prozo oe votioooe, em lue consie
responsÓvel(eis) técnico(s) com optidöo poro desempenho de otividode pertinenle oo objeto do
licitoçöo.
9 '5'3.2.ì ' I . Sociedodes empresórios estrongeiros otenderöo ò exigêncio previsto no item g.5.5,2.ì , desle
edilolpor meio do opresenioçÕo do solicitoçõo de regisiro peronie o 

"niidode 
profissionolcompetenle

no Brosile no Esl<rdo do ceoró, no momento do ossinoluro do controto.
I '5.3.2.1'2. A pessoo jurídico sediodo em oulro unidode do federoçÕo deveró opresentor regislro junlo
oo Conselho de seu estodo.

I '5.3'2.2.lndicoçöo do pessool técnico odequodo e disponível pcro o reolizoçöo do objeio do licitoçöo,
bem como clo quolificoçÕo de codo membro do equipe fécnico que se responsobilizoró pelos/<l lrobolhos, em conformidode com o disposto no inciso lll do orf . 61, do Lei No i 4.133/2021, opreseniondo,
no mínimo, o seguinte:

EQUIPE TÉCNICA MiNIMA:

o) 0l Engenheiro Civil ou equivolente responsóvel fécnico, com experiêncicr no execuçÕo tle
obros/serviços descritos no subitem 9.s.3.2,4. ì , dos orfneqs "o" Ò "e".

9,5.3.2.3. Considerondo que no presenle controfoçÕo o ovolioçÕo prévio do locol de execuçöo é
rmpresc ndível poro o conhecimento pleno dos cond çÕes e peculioridodes do objeio o ser controtodo,ol citonie deve otesior, sob peno de inobi itoçÕo, medionte decloroçõo formol ossinodo pelo
responsóvel iécnico do licitonte ocerc o do conhecimento pleno dos condições e peculi ridodes doo
confrotoçöo, que conhece o loco e os condições de reolizoçõo do serviço, dos condiçöes e d<:
noturezo do lrobo lho, no formo do rf. ó7, inciso Vl do Lei l'.1" ì4,133/21, onde o responsobilidode peloo

segurodo o ele o direito de reolizoçÕo de vistorio prévio

'lìt;¡ 1l.:1j,.,.¡r-r
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9.5.3.2,3. L O licitonte que optor por reolizor vistorio prévio deveró ogendó-lo junto ò Secreiorio de Obros
e Desenvolvimento Urbono, em dios úteis duronte o horório dos 0B:00h òs l4:00h e seró reolizodo alé o
dio Útil onler¡or ò oberturo do licitoçÕo, ocomponhodo por um técnico do Secretorio. Todos os custos
ossociodos com o visito seröo de inteiro responsobilidode do pRopoNENTE.

9'5,3.2.3.2. O preposto do empreso licitonte que visitoró os locois onde serõo desenvolvidos os serviços
deverÓ comporecer devidomente documeniodo do comprovoçÕo desso condiçöo,
9.5,3,2,3.3, Nöo seró emitido otestodo de visito em nome do mesmo representonte poro mois de umo
empreso.
9,5.3,2.3,4. A Secreloriq de Obros e Desenvolvimento Urbono disponibilizoró doto e horório diferentes
poro os eventuois interessodos reolizorem o vistorio prévio,

9.5.3.2.4. Apresenior pelo menos 0l (um) ATESTADO OU cERT|DÃo DE cApACtDADE tÉcNtcn, que
comprove(m) ter o liciiqnte copocidode operocionol no execuçöo de obrqs/serviços similores ou
compotíveis de complexidode tecnológico e operocionol equivolente ou superior com os do objeto oro
licitodo, olinentes òs respeclivos porcelos de moior relevôncio ou volor significotivo. ocomponhodos do
respectivo Certidöo de Acervo Técnico ou onofoçöo/registros de responsobilícJode técnico (ART/RRT)

,4r emiticio pelo CREA/CAU - Conselho Regionol de Engenhorio e Agronomio/Conselho de Arquiteturo e
Urbonismo do Brosil.

9.5.3'2.4'l' Poro fins do comprovoçöo de que troto o subilem onierior söo considerodos porcelos de
moior relevôncio ou de volor significolivo:

o) PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA ToscA s/ REJUNTAMNETo (AGREcADo ADeutRtDo) - c2896.
QUANTIDADE MÍNIMA DE 5.0I5,7I.

b) ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRIcADo, DIMENSÕES l00x 15x12x.20 cM (coMpRtMENTo x BASE tNFERtoR x BASE supERtoR x ALTURA)
AF-OI 12024.94275. QUANTIDADE MÍNIMA D81.599,49 M2,
C) ADMINISTRAÇÃO DA OßRA - PAVIMENTAÇAo EM PEDRA ToSCA _ QUANTIDADE MÍNIMA DE 5O%,

d) TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO arr sKM - C2533 QUANTTDADE MiNtMA
DE 50%.

E) CONCRETO NÃO ESTRUTURAL _ CO83ó. QUANTIDADE MÍNIMA DE 55,73 M3.

Just. Conforme o SÚmulo TCU n" 263/20l ì, o comprovoçöo do copocidode técnico-operocionol deveA lirniior-se òs porcelos simulloneomenie de moior relevoncio e volor significotivo do objeto licitodo - os
quois devem ser indicodos no editol.

Como mencionodo, um inslrumento fundomenlol poro definir quois seriom tois porcelos em codo
liciloçöo é o Curvo ABC, tonlo poro os serviços quonto poro os insumos necessórios ò execuçöo do
objelo' Tol documento ogrupo e Qrdeno os iiens do orçomento de ocordo com seu peso no volor tolol
estimodo poro o conlrotcçöo - e permite visuolizor os liens de moior relevôncio econômico.

No mois, o critério de relevôncio economico deve ser oliodo ò relevoncio lécnico - ou sejo, oquelos
porcelos cujo execuçöo opresente determinodo grou de complexidode que nem todo empreso posso
cumprir de formo sotisfotório, demondondo ossim o comprovoçÕo prévio poro evitor riscos fuluros Ò
conlrotoçÕo,
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Tonlo que, no Acórdõo n' 2.47412019 - Plenório, de
experiêncio onterior, poro fins de quolificoçöo iécrrico-operocionol, no presloçÕo de serviços que nÕo
söo, simulloneomente, de moior relevôncio técnico e volor significotivo do objeto violo o ort, 30, g lo,
inciso l, do Lei 8.66611993, o ort. l4 do Lei 12.46212011 (RDC) e o Súmulo TCU 2ó3."

No que se refere ò fixoçÕo de quonlidqdes mínimos, o TCU monifesio-se pelo necessidode de
rozoobilidode no exigêncio, em potomor que nÕo resirinjo o compeliçöo: "Emboro sejo possível o
fixoçÕo de quontidodes mínimos, relotivos òs porcelos de moior relevôncio e volor significolivo do objelo
do licifoçÕo, esso exigêncio deve ser rozoóvel, num potomor que posso goronlir que o empreso
contrqtodo lenho condiçÕes técnicos poro executor o objeÌo licitodo, mos que nÕo restrinjo c
competitividode. A comporoçÕo efetuodo pelo unidode lécnico demonstra cloromente que os
quonlidodes mínimos previstos no concorrêncio oro exominodo söo excessivos, limitondo
desnecessoriomenfe o universo de possíveis interessodos em porticipor do certome licitotório." (Voto no
Acórdöo 177 | 12007 - Plenório),

Em outros ocórdÕos. o TCU menciono o polomor de 50% do quonlitotivo correspondenle do objeto

^r 
licitodo como limite mÓximo do exigêncio, solvo justificotivo técnico, lostreodo em dodos objelivos
(Acórdöosn"2.09912009,2.t47/2OO9,Bt3/2010,i.432/2OlO,3.tOSl2O1O,t,Bg2/20i1,2.ó72/2011,737/2012,
1 .052/2012, | .552/2012, 2.281 120j2 e 397 /20t3, todos do plenório).

Segundo defende o jurisprudêncio do TCU, cobe oceitor o somotório de otestodos poro olingimenlo
dos quonlitolivos mínimos dos serviços demondodos no copociloçöo lécnico-operocionol do licitonte
(Acórdöos n'170/2007, l.ó31 /2007,727/2009,1,38212009,1.823/2OOg,2.7B3l2OOg,3.260l2O1\,34212012,
1 .028 1 201 2, ]1231 / 20 1 2, L380/20 1 2, j .s S2l 20 t 2, 2.869 l 2Ot 2 e 1,39 j / 20j 4 _ ptenório),

Consequentemente, sem que hojo devido juslificotivo iécnico, é invióvel o fixoçÕo de quoniidode
mínimo ou móximo de otesfodos, de serviços por oleslodos ou que vedem o somotório de o1eslodos,
bem como os limitoçöes de tempo, époco, locois específicos ou quoisquer oulros nöo previstos em lei,que inibom o porlicipoçöo do licitoçõo (Acórdöos 1.090/2OOj, 1.636/2007, t7O/2007, 2.640/2007,
t .1ó312008,2.1s0/2008,2.78312009, 3,I I 9l2oto e 3.tTOl2oii , to79l2oi3-ptenório (ifens g,s.I o 9,5,3) (todos
do Plenório).

Porém, em determinodos situoçöes de moior complexidode técnico, devidomenle juslificodos, o
jurisprudêncio do TCU odmite vedor o somotório de otestodos - quondo "o oumenlo dé quontilotivos
do serviço ocorretor, incontesiovelmente, o oumento do complexidode técnico do objelo ou umoA desproporçÕo entre os quontidodes e prozos poro o suo execuçÕo, copozes cle ensejor moior
copocidode operotivo e gerencioldo licitonfe e de potenciolcomprometimento ocerco do quolidode
ou do finolidode olmejodo no controloçöo do obro ou serviço" (AcórdÕo n' 2.15012OOB - Plenório),

Tome-se como exemplo o construçöo de umo ponie, A expertise lécnico necessório poro construir umo
ponte de l0 km nöo é o mesmo de umo ponte de IOO melros, De nodo odionto o empreso provor que
jÓ construiu ì00 pontes de ì00 metros codo: oindo que, no loTol, represenTem o mesmo exlensÕo, nÕo
significo que possui o competêncio necessório poro construir umo único ponte de lO km,

Doío finolidode do vedoçÕo oo somofório de otestodos: o empreso deveró provor jó ter executodo os
serviços de moior dimensöo numo único controtoçõo, e nöo por meio de diversos conlrotoçÕes
sepcrodos,

JÓ decidiu o TCU: "Nesse contexto, enlendeu o medido rozoóvel pois, em visio do complexidode e do
ineditismo dos esludos o serem exigidos do vencedor do liciloçöo, o somo do execuçÕo de vórios
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pequenos serviços, de boixo comp exidode e volores, nÕo comprovori possur 0
experiêncio necessÓrio poro bem cumprir o objeio do licifoçoo. " (Acórdõo no 2.03212020 - Plenório)

No coso concreto, o objeto do controtoçõo consisle no Povimenloçõo em pedro losco em vio de
ocesso o locolidode de Cumbe, distrito de Sucotingo no MunicÍpio de Beberibe-Ce, coroclerizodo
como obro de boixo o médio complexidode técnico, envolvendo serviços usuois de engenhorio,
omplomenie execuiodos no mercodo, que nÕo demondom expertise singulor, copocidcde operotivo
excepcionol ou gestöo diferenciodo.

Nessos circunstoncios, o oumento dos quontitotivos dos serviços nöo implico, de formo inconteslóvel,
incremenlo do complexidode técnico, rozÕo pelo quol nÕo se justifico o vedoçõo oo somolório <Je
otestodos, sob peno de restriçõo indevido ò competiiividode do certome.

Assim, seró odmitido o somolório de olestodos de copocidode técnico-operocionol, desde que esles
comprovenl q execuçöo de serviços compolíveis em corocterísticos e quonlidodes com cs porcelcs de
moior relevÔncio e volor significotivo do objelo, em conformidode com o entendimenio do Tribunol de
Contos do Uniöo, segundo o quol, "se o oumento de quontitolivos do serviço nõo incremenlo,

^ incontesiovelmente, o complexidode técnico do torefo, nöo hó motivos poro estobelecer limile poro o
número de olesiodos" (Acórdöo no 2.7 60/2012 - plenório),

9.5'3.2.5' No coso de opresentoçöo por licilonte de otestodo de desempenho onterior emiticjo em fovor
de consórcio do quol tenho feito porie, se o olesiodo ou o controio de consliluiçöo do consórcio nöo
idenlificor o otividode desempenhodo por codo consorciodo individuolmente, serÕo odofodos os
seguintes critérios no ovolioçöo de suo quolificoçöo lécnicc:

9'5.3'2.5.1' Coso o otestodo tenho sido emilido em fovor de consórcio homogêneo, os experiêncios
oleslodos deveröo ser reconhecidos poro codo empreso consorciodo no proporçöo quonfifotivo clesuo porlicipoçöo no consórcio, solvo nos liciloções poro coniroioçÕo de serviços técnicos
especiolizodos de noturezo predominontemente infeleciuol, em que iodos os experiêncíos oteslodos
deverÕo ser reconhecidos poro codo umo dos empresos consorciodos;
9'5.3.2'5.2' Coso o olestodo tenho sido emilido em fovor de consórcio heterogêneo, os experiêncios
otesiodos deverõo ser reconhecidos poro codo consorciodo de ocordo com os respeciivos compos cle
<rtuoçÕo, inclusive nos licitoçÕes poro controtoçÕo de serviços técnicos especiolizodos de noturezcl
predominonlemente inielectuol

9.5.3.2.6' No hipótese do item 9.5.3.2.5. deste editol, poro fins de comprovoçõo do percentuot deA porticipoçöo do consorciado, coso este nõo conste expressomente do olestodo ou do certidÕo, deveró
ser juniodo oo oteslodo ou Ò ceriidÕo cópio do insirumento de constituiçÕo do consórcio.

9.5.3.3. Copocidade iécnico orofissionol:

9.5.3'3'1. Apresentor profissionol Responsóvel Técnico de nível superior no óreo de engenhorio civil ououlro devidomente registrodo no conselho profissionol competenle, delentor de oteslodo(s) de
copocidode técnico, com ocervo oprovcdo pelo CREA/CAU, que lenho executodo obros/serviços
similores de complexidode tecnológico e operocionol equivolente ou superior com os do objelo oro
liciicdo, otinentes òs respectivos porcelos de moior relevôncio ou de volor significotivo, nöo se odnritindo
oteslodo(s) de FiscolÎzoçÕo, SupervisÕo, Gerenciomerrlo, Controle Tecnológico ou Assessorio Técnicos
ou simples AR't's nÕo oprovodos pelo conselho profissionol competente.

o) PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA ToscA s/ REJUNTAMNETo (AGREGADo ADeutRtDo)- c2896.
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b) ASSENTAMENTO DE GU|A (ME|O FtO) EM TRECHO RETO Þnt1
FABRICADO, DIMENSOES I 00X ì 5X I 2X20 CM (COMPR|MENTO X BASE tNFERtOR X ßASE SUpERtOR X ALTURA)
AF _01 /2024 - 9427s.
c) ADMTNTSTRAÇÃO DA OBRA - PAV|MENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA

d) TRANSPORTE DË MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINIIÃO ATE sKM _ C2533
e) coNCRETO NÃO ESTRUTURAL - COB3ó.

9.5.3.3,2. A comprovoçöo do vínculo do profissionol de que troto o subitem 9,5,3.3.1 deste editol seró
feito do seguinte formo:

o) Poro sócio, medionte o opresentoçõo do controro socior e oditivos,
b) Poro diretor, medíonte o opresenloçöo do oto de eleiçÕo e posse do otuol diretorio, devidomente
registrodo junto oo órgöo competente.
c) Se o responsÓvel lécnico nöo for sócio e/ou diretor clo empreso, o comprovoçÕo se clqró medionte
o opresenloçÕo do cópio do Corteircr cje Trobolho e Previdêncio Sociol (CTPS) - devidomente ossinod,:
ou Controlo de PresfoçÕo de Serviço em vigor celebrodo de ocordo com o legisloçöo civil.

Æ\ d) DecloroçÕo de compromisso de vinculoçÕo futuro firmodo por engenheiro civil ou outro' devidomente reconlrecido pelo eniidode compelenle, delentor do ocervo lécnico, informondo que o
mesmo ossumirÓ o responsobilidode lécnico dos serviços licifodos, coso o licitonte se sogre vencedoro
do certome
9'5'3.3'2.1. Com bose no ortigo ó4, inciso l, do Lei no 14.1331202ì, q Prefeituro de fleberibe se reservc o
direito de consultor o CNIS (Codostro Nocioncl de lnformoçöes Sociois), poro comprovor o vínculo
empregolício do(s) responsóvel (is) técnico(s) cletenlor (es) dos olestodos com o licilonte.
9'5.3'3.2.2. O profissionol responsóvel lécnico opresentodo no ACERVO DE CAPACtDADf TÉCNICA
onexodo pelo liciionte deverÓ obrigotoriomente constor no cerlidÕo de registro de pessoo jurídico junfo
oo CREA/CAU - Conselho Regionol de Engenhorio e Agronomiq/Conselho de Arquileturo e Urbonismo
do Brosil, e poriicipor permonentemente dos serviços objeto desto liciioçÕo, solvo no hipólese do olíneo
"d" do subitem 9.5'3'3.2. cleste Editol, permitido em lodos os cosos o suo subsfituiçöo por profissionois de
experiêncio equivolente ou superior, desde que oprovodo pelo AdministroçÕo.

9.5.4' Poro o hobilitoÇÕo econômico-finonceiro o liciionie deveró opresentoçöo do seguinle
documenloçöo:
9.5'4'1. Ceriidöo negotivo de insolvêncio civil expedido pelo distribuidor do domicílio ou secle do
licitorrte, coso se lrote de pessoo físico, desde que odmitido o suo porlicipoçõo no liciloçöo (crl. 5",
inciso ll, olíneo "c", do lnstruçöo Normolivo Seges/ME no I ló, de 2021), ou de sociedcrde simþles;õ, 9 '5'4'2, CeriiclÕo t:regotivo de folêncio expedidã pelo distribuidor do sede clo fornecedor - (Lei n" I 4.133,
de 2021 , or| 69, coput, inciso lt);
9.5.4.3' Bolonço polrimoniol, demonstroçÕo de resultodo de exercício e demois demonsfroçÕes
contóbeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociois, comprovondo:
I '5'4'4' Índices cle Liquidez Gerol (LG), Liquidez Correnle (LC), e Solvêncio Gerol (SG) superiores o ì (um);
?.5'4'5' As empresos criodos no exercício finonceiro do licitoçÕo deverÕo otender o lodcls os exigêncicrs
clq hobilifoçÕo e poderÕo substituir os demonstrotivos conló'beis pelo bolonço de oberturo;
9.5'4.6. As empresos criodos no exercício finonceiro do licitoçöo deverÕo olender o todos os exigêncios
do hobilitoçÕo e poderÕo subsliiuir os demonsfrotivos conlóbeis pelo bolonço de oberluro. (Lei n"
14,133, de 2021, ort, ó5, g ì").

9.ó. Quqndo permitido o porticipoçÕo de empresos estrongeiros que nöo funcionem no poís, os
exigêncios de hobilitoçÕo serõo oienclid,ss medionte documentos equivolentes, iniciolmenle
opresenlodos em troduçöo livre.
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9,7. No hipótese de o licitonie vencedor ser empreso esfrongeiro que nð
ossinoturo do controio ou do oto de registro de preços, os documentos exigidos poro o hobilitoçoo
seröo froduzidos por irodutor juromenlodo no Poís e oposiilodos nos lermos do disposto no Decrelo no
B,óó0, de 29 de joneiro de 201ó, ou de outro que venho o substiluí-lo, ou consulorizodos pelos respectivos
consulodos ou emboixodos,

9.8. Os documenlos exigidos poro fins de hobilifoçöo que necessitor(em) de ossinoturo e/ou o(s) que
nõo for(em) originol(is), deveró(öo) ser ossinodos de formo digilol de ocordo com o Medido provisório
2.200-2, de 24 de ogosto de 200I , sob oeno de inobilitoçÕo.

9'9' SerÓ verificodo se o licitqnte opresentou decloroçõo de que otende oos requisitos de hobilitoçöo,
e o decloronte responderó pelo verocidode dos informoçöes prestodos, no formo do lei (ort, ó3, l, do
Leino I 4.13312021).

9.10' Seró verificodo se o licifonte opresenfou no sistemo, sob peno de inobiliioçÕo, o decloroçÕo de
que cumpre os exigêncios de reservo de corgos poro pessoo com defíciêncio e poro recbilitodo do
Previdêncio Sociol, previstos em leie em outros normos específicos.

' I'l I' O liciionte deveró opresentor, sob peno de desclossificoçõo, decloroçÕo de que suos propostos
econÔmicos compreendem o integrolidode dos cuslos poro otendimento dos direitos trobolhistos
ossegurodos no ConstituiçÕo Federol, nos leis frobolhislos, nos normos infrolegois, nos convenções
coletivos de lrobolho e nos termos de ojustomento de conduto vigentes no àoto de entrego dos
propostos,

9.12' A verificoçöo pelo Agente de ControtoçÕo/ComissÕo, em sítios elelrônicos oficlqis de órgÕos e
entidodes emissores de certidöes constitui meio legolde provo, pcro fins de hobilitoçöo,

9.12'1. Os documenlos exigidos poro hobilifoçÕo oo licitonte vencedor seröo enviodos por meio do
sistemo, em formoto digitol, no prozo de 02 iDUAS) HORAS, contodo do solicitcrçõo do Agente <ie
ControfoçÕo, sob peno de desclossificoçÕo.

9'13. Após o entrego dos documentos poro hobilitoçõo, nÕo seró permítido o substituiçöo ou o
opresentoçÕo de novos documentos, solvo em sede de diligêncio, poro:

9.13'l' Complementoçöo de informoçöes ocerco dos documentos jó opreseniodos pelos licilonies e
desde que necessório poro opuror fotos existentes ò époco do oberturo do certome; 

.

'^'9'13.2. AluolizoçÕo de documentos cujo volidode tenho expirodo opós o doto de recebimento dos
proposlos;

9'14' Nq onÓlise dos documentos de hobililoçÕo, o comissöo de conlroloçÕo poderó sonor erros ou
folhos, que nöo olterem o subsiôncio dos documentos e suo volidode jÛrídico, medionie decisöo
fundomentodo, registrodo em oto e ocessível o todos, otribuindo-lhes eficócio poro fins de hobilitoçõo
e clossificoçöo,

9.15. No hipótese de o licitonte nöo otender òs exigêncios poro hobilitoçÕo, o Agente ce
Controtoçöo/Comissöo exominoró o proposto subsequente e ossim sucessivomenle, no òrdem de
clossificoçõo, olé o opuroçÕo de umo proposto que otendo oo presenie ediiol, observodo o prozo
disposto no subitem 9.13.I .

9,ìó. Somenie serÕo disponib izodos poro ocesso público os documentos de hobilitoçÕo do fonie
cujo proposto otendo oo edil iciioçõo, opós concluídos os procedimentos de que troto o subitem
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9.17 . A comprovoçõro de reguloridode fiscol e irobolhisto dos microempresos e dos empresos depequeno porte somente seró exigido poro efeito de confro toçÕo, e nÕo como condiçÕo pcro
porticipoçöo no licitoçõo (ort, 4o do Decreto no 8.S3B/2OlS)

t0. ESTIMATIVAS DO VATOR DA CONTRATAçÃO

l0'l' O custo estimodo totql do confrotoçÕo é de R$ 1.162.649,7g (um milhõo, cento e sessenlq e dois
mll, selscentos e quorento e três reois e selento e nove centovos), conforme custos unitórios opostos no
Projeto Bósico.

1 l. ADEQUAçÃO ORÇAMENTÁRIA

I I ' I ' As despesos decorrentes do presente controtoçöo correrÕo ò conio de recursos específicosconsignodos no orçomento do Município de geoeiibe/cE deste exercício, no dotoçöo oboixodiscriminodo:

Beberibe/CE, l5 de moio de 2026,

Aluízlo Soores Pontes Junior
Motríc I 41 4484

Corgo: Engenheiro Civil.

11 '2' A dotoçõo relotivo oos exercícios finonceiros subsequenies seró indicodo opós oprovoçÕo do Leiorçomentório respeclivo e liberoçÕo dos créditos conespondentes, medionte opostilomento.

UNIDADE GESTORA PROGRAMA EI.EMENTO DE

DESPESA
SUBEIEMENTO TONTE DE RECURO

2l0l - Sec. Plonej,
Desenvolvimento
Urbono

I 5,452,001 B. I .03ó
Conslruçöo Modernlz e
Revilqliz de Proços polos

de Lozer e Equip
Urbqnos.

4.4.90.51.00 - Obros e
lnsloloções.

4,4.90.51.91 - obros
em ondomento

'l500000000 - Recursos nõo
vinculodos de lmposlos.,l700000C00 - Outros
Convênios do uniõo
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